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PROCESSO LtCtrATóRtO No 62t2024

Modalidade: lnexigibilidade de Licjtação. ProÍissional do setor artistico.

ldentificação: l.L. no 1312024.

Lêgislâção: Lei Federal no 1 ,lt. ô

lnteressâdos: Secretaria

a
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Objeto: Contrataçáo de Show artistico

dia da Padroeira de Campos de Júlio

el Dal Pozzo e Banda. para o dia 2711112024,

Secretaria Municipal de Cultura

Graças, em atendimenlo às necessidades da

CA,,POS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

Data do Processo: 14t16t2024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0'1.614.516/0001-99 000002

Página 1

SoliciteÉo de Materiais / Serviços

Rêquisição Responsável

00594124 MILTON BORGES PEIXOTO
Descrição

Contrataçáo de Profissional do Setor Artístico

Data

03t06t2024

Poder

ôrgão

Setor Solicitanle

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Culturâ, Esporte e Turismo

REALIZAÇÂO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÁO DE EVENTOS CULTURAIS

llem Cód. Produto DescriÇâo do Produto Unidâde Qtde Qtde Rêc. C. Custo Cênlro de Custo
ObservaDetalhada do Produto

I 004.020.092 coNTRATAÇÃo DE sHow REGIoNAL UN O 534 REALIZAÇÀO DE EVENTOS C
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\- Conkatação de Show AÍtístico do Artista Padrê Ezequiel Oal Pozzo e Banda, para apresentação Religioso no dia 27 de Novembro, dia da

- Padroeirà de Campos de Júlio - Nossa Senhora das Graças. Um momento de novas manifesta@es cultuÍais, aÍtística e religiosa eÍh nosso

Municipio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0'1.614.516/0001-99

Resultado da Cotação 000003

Número da CotaÇão: 00594/24 Data'. 0910612024 Abertura: 03/06/2024 Encerramento:

Item

1

Código

004.020.092

Descrição

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL

Qtd Valor Médio

83.400,00

Valor Total Médio

83.400.001

TOTAL 83.400.00 83.400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000ü04

www.camposdejulio.mt.gov,br

JUSTIFICÀTIVAS

I. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secrêtaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, realizaÍâ, no dia 27 de novembro de 2024, um evento para o dia da Padroeira - Nossa Senhora

das Graças. Para animação com músicas católicâs, como uma prática cultural marcante neste municÍpio,

servindo como uma instáncia de socialização, por fim, pretende ÍealizaÍ a contrataçáo de artista e banda

musical.

Para tanto, entêndemos que a contratação do arttsta e banda se enquadra na hipÓtese de

contrataÇâo direta por inexigibilidade de licitação, conforme redação do aíl. 74, ll, da Lei Federal no

14.13312021 , abaixo transcrito:

Att. 74. É inexigtvet a licitação quando inviável a competiçào, em especial

nos casos dei

()

tt - Contrataçáo de profissional do setor aftlstico, diretamente ou por meio

de empresário êxclusivo, desde que consagrado pela crltica especializada

ou pela opiniáo pública.

Contudo, mesmo sendo inexigÍvel a licitaçâo, e Administreçáo deve cumprir com algumas

exigências quando da contrataçáo dirêta, sendo elas as previstas no art. T2daLet Federal no 14i3312021.

O presente expediente, no entanto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl

ê Vll do mencionado dispositivo legel.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (art. 72, Vl, da Lei FedeÍal no 14.133120211

Parã apresentaÇão no evento, foi escolhido o artista Padre Ezequiel Dal Pozzo, pois o mesmo já

se apresentou em eventos pretéritos de outros municípios, tendo excelente aceitaçáo popular.

Aliás, o seu excelênte conceito e acêitaÇão pode ser facilmente comprovado através da sua rede

social, disponÍvel nos sêguintes endereços Youtube, Facebook, lnstagram e TikTok, sêgue em anexo link

das páginas do artista, com várias publiceções e pôsteres.

Do mesmô modo, o gênero musical (religioso) é plenemente compatível com as carâcterÍsticas e

dimensÕes do evento a ser realizado pela AdministraÇâo Municipal

CNP.J: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOt)í]05

www.camposdejulio. mt.gov.br

Ademais, para atendimento do fundamento da contrataÇáo direta, o profissional do setor artÍstico

não precisa ser necessariamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres juristas

BENEDICTO OE TOLOSA FILHO e LUCIANO IUASSAO SAITO, em sua obra denominada "lllanual de

Licitaçóes ê Contratos Administrativos", que abaixo transcrevemos:

A hipótese de inexigibilídade para contrataçáo de aftista é a mais pacÍfica,

desde que o escolhido, independentemênte de estilo que, diga-se de

i:;::ff,r: "T::r""i.l'ijlrl;,,seia 

consasrado petos crtticos

O artista tem que seÍ conhecido, mas não precisa, necesseriamente

ser excepcional,

Com a grande extensão tenitorial e o regionalismo de cultura existente no

i:::";:;::x;::,:'';::;:::"::"':::*:;::::T,-"
parTicule zada, isto é, um artista muito popular no Noie pode não ser

conhecido no Sul, sendo, assim, nâ sua região a licitação é inexigível"'

(Destaquei)

Por ím, frisa-se o artista Padrê Ezequiel Dal Pozzo e Banda é representeda por Sandro Luiz

Pagnan, pessoajurídica como Sócio Administrador, inscrita no CNPJ sob o no 48.343.298/0001€9, cujo o

empresário é responsável pela empresa E&S Produções LTDA, conforme contrato social em anexo.

Desta ÍoÍma, esperamos ter justificado suficientemente as razÕes de escolha da contratação do

artista e sua consequente apresentaçáo no evênto.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (art. 72,Vll, da Lei FedeÍal no 14.133120211

Para a prestação dos serviços/apresenteção no evento, foi apresentada proposta no valor global

de R$ 83.400,00 (oitenta três mil quatrocentos reais).

No valor proposta estão inclusas despesas como:

. Show ArtÍstico;

. Translado do artista e equipe;

. Alimentaçâo do artista e equipe durante toda a estadia;

. Hospedagem pera toda a equiPe.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Ressalta-se que o preço proposto é compatívêl com o preço de outres epresentaçÕes da banda,

conÍorme nota fiscal em anexo, o que demostra sua compatibilidade com os preços de mercado.

Para efeitos do art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021, os custos da contratação seguem em

anexo exclusivo ao processo,

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (art. 20, § 30, inciso lll, Decrêto Municipal

no 2512021

Fica dispensada a realizaçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 20, § 3", inciso lll,

do Decreto Municipal n' 2512024, a seguir transcrito:

Nt.2o. [...]

::::,:i:;::'?;::;"'jjlll ''"""o 
pretiminar e anátise de nscos será

(.1:

lll - Contratação direta, por d,.spensa ou inexigibilidade de licitaçáo,

;i:j:"" *i-riix:::1:'::: 
::;":":: ::::

Desta forma, entendemos que a contrataçáo pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidade de realização dê Estudo Técnico Preliminar, contudo segue em anexo o ETP realizado pelo

Secretário de Cultura, Esporte e Turismo.

Por fim, com base em toda a argumentaçâo desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, Vl e Vll, todos da Lei Federal no 14 133121.

Campos de Júlio - MT, 03 de iunho de 2024.

o

SecÍetáÍio Municipal de cultu porte e Turismo.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitação: 59412024

1. DO OBJETO

'l.í lnexigibilidade de Licitação para Contrataçáo de Empresa em Show Artistico

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í.AcontrataçãoseÍaznecessáriaparaarealizaçãodoshowReligiosonodiadaPadroeiradecamposdeJúlio

-NossaSenhoradasGraças,nodia2Tdenovembrodocorrenteano.Noqueserefeíeaoêvento,denlrodeumavisão
democrática. colocando a população como a maior beneÍiciãda, considerando ainda a música religiosa' conforme

solicitaçãodacomunidadecatólica.Umavezquemolivâaalegriadaspessoasenestecasoêmespecial.cerlamente

elevará sentimentos de reverencia a Deus, independentemente de convicçóes religiosas

A solicitaçáo do evento. conta @m a conlratação de referência no owa rtistico, â experiência em shows

artisticos e o Íeconhecimento reg a decisão e supervisáo da S de Cultura, Esporte e Turismo e do

PreÍeito Municipal que decidiram pêla

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVE

3.í Será adotada a Lei F 74, inciso ll sendo contrataÉo de

desde que consagrado Pela criticâ
profissional do setor aÍtistico, ou Por meio de emproúÍio excl

especializadâ ou pela opiniáo públ

4, DAS ESPECIFICAçÕES DO SE

4.í Na tabela a seguir constam â esp

4.2 O preslador E & S Produções LTOA (Padre Ezequiel Dal Pozzo e Banda)' inscÍito no CNPJ sob o no

4g_343.29g10001-69 Íoi escolhido paÍâ a êxecução do serviço, uma vez que o mesmoiá se apresentou em eventos

pretéritos de outros municlpios, tendo umâ Ótima acêita9áo popular, e aindâ por atender ao peÍfi| musicâl do evento

realizado 
t-â

'1\
\J

t

I

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

VALOR TOTALoEscRlÇÂo

Desenvolvimento

côorGo

lxÍERllo

cóDrGo rcE/lúT(

UN
I

ITEM

R§ 83 400,00coNTRÂTAÇÃO OE SHOW REGIONAL004.020.092

00081298
UND1

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000Íj0B

www.camposdejullo.mt.goubr

5. DA PROPOSTA

5.í A pÍoposta, que compreende a descrição do Serviço oÍertado, preÇo Unitário, preço total, deverá ser compativel

comoTermodeReferênciaeseusânexos,bemcomoatenderàsseguintesexigências:

a)conterasêspêciÍicaçóesdoSeNiçofoÍmaclara,descrevendodetalhadamentêascaracleristicasdo

SeÍviço ofertado.

q No preço oíertado deveráo estar incluidos ainda todos os custos diretos e indirelos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e outras dêspesas que incidam ou venham incidir no fornêcimento do ServiÇo'

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DÊ ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í O sêrviço deveÍá ser executado conÍorme cÍonogÍama da proposta de consultoria' em anexo a este termo dê

reÍerência, que será Íealizada no dia 27 de novembro de 2024

6.2 O local do evento está a deÍinir, a apresentaÇão terá duraçáo de no mínimo t hora e 30 minutos (1:30) horas'

com inicio do show a combina artistica e banda. Para a êxecuÉo dos seÍviços, a conlratada

deverá executar todo o combi que integra ess so, podendo a critério de ambas as

partês (contratado e contratante) a do show e mesmo conforme o andamento dos

serviços, e / ou ofertar outros a pÍodução do evento do MuniciPio

Deverá a contrâtada

do serviço.

de garantir a eficiência e quâlidade

6.3 O pagamento será

conforme contrâto.

de RS 83.400,00 após o evenlo,

6.4 O prazo de vigência da

do aÍt. 105 da Lei 14.í33/21'

de assinatura do conlrato, na foÍma

6.5 A execução do serviço estará ço empenhada a ser emitido pelo setor de

compras e devidamentê assinada pelo do MuniciPio de Campos de Júlio

'*;:"J:,::::]111ff,ãtttHns,aáJlllJÀadaensca,adapeaFscade

"-ur. 
e,,"n" Têrezinha ,oSC fflegfOC&l"EÚtiriraçroldo M)rldrtoi €lpecialmente designada confoÍme

Íequisitos estabelecidos no âít.140 da Lei Fêderal 14.133!2021 lnciso ll alinea a), ou' ou pelos respeclivos substitutos'

permitidaâconraraçãodeterceirosparaassisti-losesubsidiá.loscominformâÇÕespertinentesaessâatribuição,

8. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

E.í. Sáo obÍigações do FORNECEDOR:

8'2.FomeceosseÍviçosobjetodêslacontratação,corÍendoporsuainteiracontâerisco,lodasasdespesâs

relacionâdas â entrega dos seNiços, as§umindo os demais encargos sociais decoÍrentes dê contrato dê trabalho de sêus

empregâdos,indenizaçóestrabalhistas,inclusiveasâpuradaspelaJusliçadoTrabalho'bemcomodoqueviêraÍiÍmar

com terceiros, nos têrmos da legislaÉo trabalhista, civil, previdênciária ou penal em vigor' bem como indenizações por

danos.

2

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00000swww.camposderullo.mt.tov.br

E.4. obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em comPatibilidade com as obrigações assumidas, pÍincipalmente

relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estaÍ válidas ou mesmo renovadas' durante o peííodo de

mntrataÉo. os seÍviços devem ser executados conÍorme demanda solicitada pelo coNTRATANTE denlro do prazo de

execução.

8.5.AcontrâtadadeveráprestarassessoÍiadosseÍviçosprestados,taiscÔmo,âtendimentoaosfiscaisdocontrato

em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitaÇões da CONTRAÍANTE'

8.6'cumpÍiracârgahoráÍiatolâldocontÍato,coníormeâprogramâÉodaproposta.

S.T.Responsabilizar.sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordoc,mosartigosl2,lSelTa2T'do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078' de 1990);

8.8'Fornec€r,semprequesolicitado,noprazomáximodeoS(cinco)diasúteis,documentaçãodehabilitaÇáoe

qualiícaçáo cu.ias validades encontrem-se vencidas;

S.g.Ressarciroseventuaispre.iuizoscausadosàPrefeituradoMunicípiodecamposdeJúlio-MTe/oualerceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregulryiríâdes cometidas na execuÉo das obdgiâçóes assumidas;

ncargos trabalhistas, previdenciários
8.'10. AÍcaÍ com os custos

e demais despesas envolvidas

Campos de Júlio - MT;

8.1í. ComunicaÍ à

inclus

motivos que impossibilitem o cumPÍi

r da PrêfeituÍa do MuniciPio de

máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas

do prâzo Previsto, com a devida

rca das atividades objeto deste Íermo de

de Júlio - MT;

de Júlio - MT sobrê eventuais atos ou fatos

dirêtos

que antecede a data do show,

comprovaçáo:

8.12. Abster-se de veicular Publi cr ou

Referência, sem prévia autorização da P do Mu

E.13. Prestar esclarecimentos à PÍefe

noticiados que a ên'"'""'''"tff/[l"Pt]§"ür 
ru u o

8.í4. Emirir Nora Fi.".ur(9,$\'11i,,'li?ilÍd"nTi " "*'?.,1"", .r , , .

8.15'EmitirceÍtidáonegativa/positivâcomefeilodenegâtivadedébitosdaRecêitiaFederal,RêceitaEstadual

(Sefaz/PGEdoEstadodofomecêdoÍ)'ReceitaMunicipal(emitidanomunicípiodoíomecedor).trabalhistaecertificado

de Regularidade Perante o FGTS;

8.16'Responsabilizar.Sepelofelcumprimêntodoobietocontratado,pÍestandotodososesclarecimentosqueforem

solicitados pela PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT' cujas reclamaçóes se obriga a alenderl

8.17'QualquerdanocausadoaopatrimÔniodaPrefeiluradoMunicípiodecamposdeJúlio.MTnaexecuÇãodo

SeNiçoseráoÍessarcidospeloÍomecedor,salvojustiÍicativa@mprovada,quedeveráresponsabilizar-sepeloônus

Íesultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos' ocorridos

por curpa suâ ou de quarquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades 
.

Â,^ J)'-'' ' :§
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Jú tio-rar l)frf ,'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000il10

www.camposdelu I lo. mt, goubr

decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei' ligadas ao

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho'

9. DAs oBR|GAçÔES DA CoNTRATANTE

9,í. Acompanhar e Ílscalizar o fornecimento dos seÍviçosi

9.2'lnformâraofomecedorsobreasnormaseproc€dimentosdeacessoàssuasinstala@esparaaprestaÇãodos

serviços e as eventuais alteÍaçóes eÍetuadas em tais preceitosl

g.3.PrestarasinformaçÕeseosesclarecimentossolicitadospetÔfoÍnêcedor,relacionâdoscomoobjetopactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irÍegulaÍidades verificâdas no foÍnecimento dos serviÇos;

g.S.EstandoosserviçosdêacordocomosolicitadoearespectivaNotaFiscal./Faturadevidamenteatestada'a

Contratanle eíetuará o pagamento nas mndições' preÇos e prazos pactuados neste Termo dê Referência;

9.6. A prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

ÍornecedortomeaSprovidênciasnecessáriaspararegulaÍizaçãodoforneôimento'sobpenadassançõesadministrativas

previslas na Lei Federal 14.1g312021e deÍnai§ cominâÉes legais;

9.7. Comunicar, Por escrito, Í o náo-recebimento dos apontando as razões, quando for o

caso, das suas não-adequações contratu

9.8, Proporcionar as condiçóes P

10. DAS SANçÕES ADMINIS

í0.í. Na hipótese de o

sançóes PÍevistas nos artigos 155 da Lei Federal no 14.133n021

10.2. Fica garantido ao forn

de cinco dias úteis, contado da

'10.3. As penalidades aplicadas

pela Administração.

10.4.

pactuadas

todo ou em Parte, Íicará suieito às

, no respectivo Processo, no Prazo

no registro cadastÍal dos fornecedores mantido

do Tesouro do lvlunicíPio

lc)a o,s"t"(cinco décimos Por cênlo)
í0.5

nem superior a 30% (finta por cento) do valor do contrato licitado ou calebrado com contrataÉo direta e será aplicada

âo responsável por qualquer das infraçÔes admi nistrativas previslas no item 101 deste Termo de Referência' nos

seguintês termos

a) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato' a multa' se aplicada' seÍá de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à paÍte náo cumprida;

b)sedeÍcausaàinexecuçáoparcialdocontratoquecausegravedánoàAdministraÉo'aofuncionamentodos

serviçospúblicosouaointeressecoletivo'amultaseráde20%(vinteporcênto)sobreoValorcorrespondenteàparte

náo cumpridai

c)sedercausaàinexecuçãototaldocontrato,amultaseráde1o%(dezporcento)sobreovalortolaldocontÍato:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justiÍicado e aceito pela

AdministraÉo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cênto), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso alé

o décimo dia, quândo o contrato será considerado totalmente descumprido.

íí. DO PAGAMENTO

í1.í O pagamento seÉ efetuado em o't (uma) única parcela, sendo 1oo% no prazo máximo de até 10 dias úteis

após a realização do evento, contados da finalizacÃo da liquidação da despesa, conforme seção anterior Medianle a

apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, o pagamenlo será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a Íavor

de qualquer instituiÉo banúria indicâda na Nota Fiscâl, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agênciâ,

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito'

,tí.2 caso o forneccdor seja optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e contribuiÉes das

MicroempÍesas ê Emprêsas de Pequêno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a Íim de evitar a retenÉo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei complementar no 123, dê 14 de

dezembro de 2006.

í í.3 Hâvendo erro na Nota ou circunstáncia que imPeça â da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o Pagamento Íicârá que ela oras. Nessa hipótese, o Prazo Para

pagamênto iniciâr-se-á após a regula documento íiscal náo acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do M

'1 1.4 PÍeviamente à data

Íiscal e trabalhista, para veriÍcar

rá as certidóes de Íegularidade

í'l.5 Os tributos e as co fiscais, bêm como quãisquer necessárias à entrega dos

serviços são de responsabilidade do

regularidade.

ualquer tempo, a comprovâçáo de sua

í'1.6 Havendo atraso no do Município de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização financeira diária

nacionâ|, na forma da regulamentação bai

mêdia de índicês de preços de abrangência

n." 1.5u14, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limitê para

que venha a substituí-lo.

í í.7. Para Íins de cálculo

R=Vxl
Onde:

s dê úilização ê coneção, por âtraso, utilizar-8e'á â geguinte fórmula

R = valor da correção ProcuÍada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmêtica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses'

I1.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta seÍá restituída à empÍesa

lí.g,QualquerirregulâridadequeimpeçâaliquidâÉodadespesaserácomunicadaaofornecedor,Íicandoo
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras' NeSSa hipÓtese, o prazo para o pagamenlo iniciar-

se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento Íiscal' náo acarretando qualquer ônus para o

pagamento e como data Íinal o dia anteÍior ao da emissão da ordem bâncária' ou pelo indice

N,lunicipio de Campos de Júlio - MT
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.lí.íí As notas fiscais deverão ser emiüdas nos teÍmos da legislação vigente, em espêcial ao disposlo no decreto

'179 de 1 5 de agosto de 2023

íí.í2AÍetençâodo|mpostodeRenda(lR)deveráserdestacadanocoÍpododocumentoíiscalobservadoos

percenluaisestabelecidosnoAnexoldalNRFBl234/2012edodecretoMunicipal17912023.

11.í3 os serviços e produtos elencados no Art,4o da lN RFB 12342012, não estão sujeitos à retençáo' devendo

ser infoÍmado a condição e o embasamento legal que Sujeitou a não retenÉo, sob pena de retenÉo na forma do §,lo do

Art. 20, conforme Decreto Municipâl 179f2O23'

íl..l3Nocontrato,seporalgummotivoopagâmentoforsolicitadoantecipadodeparcelacontratual'RealizâÇão

de shows ou evento aÍtistico. É permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcela c'ntratual reÍerente

Íealizaçâo dê shows ou de evento artistico, uma vez que é praxe de mercádo que alguns artistas ou prestadores de

serviços desse ramo sÓ realizem shows ou eventos poÍ meio de recebimento financeiÍo adiantado Porém' o ente

contratante, Por medidadecautela,deveestabelecercláusulanoinstrumentocontratualqueassegureaprestaçãoefetiva

- do serviço contratado e a fixação de multa pelo descumprimento correlato (CONTAS ANUAIS DE GESTAo MUNICIPAL

Retator: SÉRGIO RICARDo. Acórd ão 952/2014 - TRIBUNAL PLENO, Julgado em l3D5r2O14 Publicado no DOC/TCÉ-

MÍ em 2110512014. PÍocêsso 762'10/20 13). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2014' n" 4' mai/20'14)

í í.í4 Conforme orientaÇão ral da União. no uso daE atribuiçóes que lhe confêrem os incisos l'

X. Xl e Xlll, do 40 da Lei Comple 73, de í0 iro de 1993, conSiderando o que consta do ProcÉsso no

00688.00071 7/201 9-98, resolve data. a de ceráteÍ obÍigatório a todos os

a

órgãos juÍidicos enumeÉdos nos art'

l. Nos contratos adminis

13.í As despesas decorrenlês desta contrâtação estão

orçamento do Municipio de Campos de Júlio - MT' e seráo in

í2. FORMA DE SELEçÃO

'l2.lAcontrataÉoseráporinexigibilidadedelicitaÉocomfundâmentonoincll'doart'74'LeiFederâlno

em regra, é vedado o Pâgamento

mentê admitido desde que,

motivadamente,
uintes requisitos:

a) a medida sensível economia de recrrsos nte condiçáo indispensável Para

aco

b) hajâ previsão mento formal de contratação direta; e

c) contenha no i como câutela obrigatória a exigênciâ de

devoluÉo do valor do objeto no Prazo contratuâl

ll. As circunstâncias de cada o interesse pÚblico e preruízos ao erário, poderá'

aindâ, a admi admissão do pagamento antecipado, na

forma do art ,rGr"' PodeÉ adotar oúras cautelas

mencionadas nsErlfêUndo Dese n vo lvi rlte tl lo
RefêrênciadaLegislaüva:Aít.92,incisoxlll,Art.96eArt.145daLeino14.133,de2021:art.38doDecretono93.872,

de 1986. Fonte: PaÍeceÍ n. 4I2O2IICNLCAJCGU/AGU'

14j3312021 .

13. DA DorAÇÃo oRçlmelrÁntl

programadas em dotaçáo orçamentária prÓpria' prevista no

dicadas quando as adjudicaçóes foÍem realizadâs'

6
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Órgão: 09 - Secretaria Municipâl de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade; 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 58512024 Compl. do Elemento: 3 3.90 39 23 00 00'00 00

14. DAS DtSPOSIÇÕES FINAIS

í4.tofomecedordeveráarcaÍcomtodososcusrosedespêsas'diretasouindiretas,decorrêntesdâexecução

dos serviços, sem qualquer Ônus à PÍefêituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT'

Campos de Júlio - MT, 03 de junho de 2024'

Milton Borgas Peixoto
Scc rcla rro lvlUrliclltal (ic

CUltUra Esl)orte e Trtns o
Portarra 06i202'l - t,1aI 1

a

I ô
0rl (^)

Lharen Si

Gerente inistíativo

0 "\, 'r"c

Mi

Secretário MuniciPal De

I

CATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvímento
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CUSTOS DA CONTRATAcÃo

1. Prevista noaft.74, daLei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitação, situação jurídica

que pode englobar a contrataçáo de artistas, sofreu modificações na NoVA Lei de Licitações.

Tem-se por inexigivel a licitaÇão em que sê verifica a "inviabilidade / impossibilidade de

competição". A definiçâo de inviabilidade de competiçâo, por sua vez, advém de causas nas quais há

a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a

Administração.

ConÍorme art. 94, § 2", da Lei Federal no 14.13312021 , a seguir transcrito:

A divulgação de que trata o caputdeste artigo, quando referente à contratação de

ptoÍissional do setoÍ aftisüco por inexigibilidade deveÍá idenüíicar os custos do cachê do
a ista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transpofte, da hospedagem, da

infâestrutura, da logisücd do evento e das demars despesas especificas.

2. A empresa E&S ProduçÕes LTDA (Padre Ezequiel Dal Pozzo e Banda), inscrito no CNPJ

sob o n' 48.343.298/000169 foi escolhido para a execuçáo do serviÇo

Segue a baixo discriminaçâo de preço ofertado pela empresa:

o Cachê Artista R$ 35.000,00;
o Cachê banda R$ 8.000,00;
o Produção R$ 2.500,00;
o Translado R$ 2.300,00;
. Passagêm Aérea 7 possoas R$ 17.200,00,

. Alimentação R$ 2,200,00;

. Hospedagem R$ 1.800,00;

. lmposto NF R$ 11.050,00;
r Taxa ECAD R$ 3.350,000.

Totalizando o valor de R$ 83,400,00 (oitenta e três mil e quatrocentos reais).

3. Referente os gastos de responsabilidadê da administraçáo Pública, como a estrutuÍa do

palco, sonorização, iluminação, gerador de energia, LED, e outros que será decidido posteriormênte

pela gestão pública, serão anexados ao processo.

Sâo estes, portanto, os custos lvidos na contrataÇão

Campos de - MT, 03 de junho de 2024

o
P av'"'c

Gere nte Adm IStrativo

CNPJ;01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamênto Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-
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Preieituro Municipol

CA,TIPO§ DE IUL,O
Semeondo Desenvolvimenlo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

ESPORTE E TURISMO!

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR!

ConÍorme § 2' do art. 18 da tei ne 14.1331202t,

Para contratação do Show Vida e Esperança com o Artista Padre Ezequiel Dal

Pozzo e Banda, através de EES PRODUÇÔES LTDA - CNPJ 48.343.298/OOOl- 69

Sócio Administrador Sandro Luiz Pagnan - (48) 99651 9145 - (54) 99687 0119.

RESPONSÁVEL

Nome: Milton Borges Peixoto

Função: Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Telefone: (65) 3387 2800 Ramal 1100/ (65) 98404 1690

E-mail : cultura@camposdejulio. mt. gov. br

Pormeggianlalneu
fr.lclb

- Coí,qo. & Jtúlio/MÍ

t/

CAMPOS DE JULIO _MTI2024

I
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I . DESCRIçAO DA NECESSIDADE

Desclção da ,recessidade da contntdção, considêftdo o ptoblema a sar rcsolvido sob a
pefspectiva do interessê público.

Faz-se necessária essa contratação, considerando inicialmente a solicitação da
Comunidade Católica que, encantada com a obra do Padre Ezequiel Dal Pozzo,

solicita com veemência, um Show artístico religioso especialmente com este Padre,

no dia 27 de novembro do corrente ano, dia da Padroeira de Campos de Júlio -
Nossa Senhora das Graças. Além da solicitação dessa Comunidade, considera-se

ainda que a música religiosa é uma das modalidades mals praticadas no mundo e
que é praticamente impossível pensar em qualquer festividade sem música, uma
vez que motiva e alegra as pêssoas e, neste caso em especial, certamente elevará

sentimentos de reverência a Deus, independentemente de convicções religiosas.

II - PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Demonstraçâo da pÍevisáo da contÍataçáo no plano da contreteçOes anual, sempre gue
elebondo, de modo a indicar o seu elinhamento com o planeiamento da Administraçáo'

A solicitação da Comunidade Católica foi manifestada re@ntemente. Como não

havia previsão para essa contrataSo, não consta no Plano de Contratações Anual.

Entretanto, a Administraçáo Municipal, com o intuito de fortalecêr a integração da

Sociedade Campo-juliense, através de sua Secretaria de Cultura, Esporte e

Turismo, comprometida com as políticas públicas inerentes às suas atribui@es,

entende e autoriza a promoção e comemoração do dia da Padroeira, visando

fomentar novas manifestaçôes culturais, artísticas e religiosas neste Município.

ilr - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

ReguisiÍos da co ntratação.

Segundo a Constituiçáo Brasileira de 1988 - SEÇAO ll - Cultura - Art. 215

"O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos dlrerfos culturais e acesso âs fontes da

cultura nacional, e apoiará e incentivará a valoizaçáo ê a difusáo dás manÍfeslaçÔes

culturais".

É importante destacar também, que o Plano Municipal de Cultura, homologado pelo

Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani, através do Decreto no 16 de 10 de Íevereiro de

2022, em seu EIXO Vlll, ltem 7.8.1 , tem como diretriz, o seguinte:

I

I

I

M
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"Religiosidade - Cada familia, grupo ou comunidade cultua de alguma forma sua
fé e se apóia nesse jeito considerado e apropriado de crer em algo supeior. A
religião é um fator extremamente imponanb na formação da cultura".

"Meta: Apoiar os diversos elementos que formam a sociedade, além das tradições,

folclore, ideologias, culináia, a religiosidade que é parte importante da cuftura
brasileira e outros conhecimentos diversos ".

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Um show com tempo de duração previsto de t h 30min.

Seguem em anêxo, Proposta Financeira (Orçamento) ê Declaração de valores

praticados em outras localidades, o que deverá se conÍirmar através de Notas

emitidas e ratificadas as contratações interdependentes citadas no ltem Xl.

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Levantdmênto de mercado, que consiste na análise des altenativas possrveis, ê iustiíicetivd
técnica e econâmlca da escolha do tipo de soluçâo a contratar.

A Comunidade Católica absorveu de forma muito profunda e solicitou a

contrataçâo desse artista. Vale destacar o seu primoroso dom e o talento de sua

equipe, a simpatia em suas apresentaçôes e principalmente a religiosidade

expressada de forma serena e humilde, cantando, e abençoando públicos de todas

as faixa etárias.

Contudo, faz-se necessário o amparo da Lei 14,133/2021, CAPíTULO Vlll -
Da Contrataçâo Direta - Seção I - Do Processo de Contratação Direta - AÍ1.72 e

seus lncisos; Seção ll - Da inexigibilidade de licitação - AÍ1.74 -'ll - contratação

de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresáio exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião p(tblica".

Assim, amparado legalmente e, levando-se em conta os anseios dessa

rcebe-se como o Padrecomunidade e a análise dos vídeos disponíveis na mídia, pe

I

I

Estimatives das quantidades para a contÍatação, dcompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos gue ,rres dáo supofte, que consideram interdependências com outras
coní.Íatações, de modo e possibilitar economia de êscara.

I

I
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Ezequiel destacou-se entre outros e o quanto está envolvendo famílias por meio de

cantos de louvor, evidenciando uma proposta vantajosa.

vr - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

Estimative do valu da contÍataçáo, ecompanhada dos preços unitáios têfêrcnclais, das

memórias de cálculo e dos d@umantos que lhe dâo suporte, que poderáo conster dê enexo

classificado, se e Adminlstraçáo oplat por prcseryaÍ o seu srlgiro até a conclusão da licileçáo.

O bri g a ções do Contrata n te :

Valor do Show: R$ 83.400,00 (Oitenta e três mil e quatrocentos reais);

Fomecimento de palco e cobertura;

Sonorização conforme rider;

lluminação conforme rider;

Camarin com salgados, doces frutas e bebidas;

Pagamento: 3 (três) dias após o evento.

Obrigações do Contratado:

Comparecimento do artista no dia e horário do evento;

Transporte do Artista e da Banda até o local do evento'

Hospedagem e alimentaçâo;

Divulgação nas redes sociais.

Conforme descrito no ltem lV, seguem em anexo, Proposta Financeira

(Orçamento) e Declaração de valores praticados em outÍas localidades, o que

deverá ser confirmado através de Notas Fiscais emitidas.

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com a anuência do Prefeito

lrineu Mercos Parmeggiani, deverá solicitar uma Suplementação por Superávit no

valor de R$ 83.400,00 (Oitenta e três mil e quatrocêntos reais), para a realização

desse evento. Suplementar o Projeto/ Atividade 2.088 - Realizagão de Eventos

Culturais, Ficha 585 - 3.3.90.39.00 - Outros Serv, Terceiros - Pessoa Jurídica.

vil - DESCRTçÃO OA SOIUçÃO COMO UM TODO

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção ê

à assistência técnica, quando for o caso.

I

I

I

I

I
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Este projeto visa à comemoração do Dia da Padroeira de Campos de Júlio - Nossa

Senhora das Graças, que certamente irá satisfazer aspirações da Comunidade

Católica deste Município. Todavia, náo será uma solução simples e sim, uma

solução composta. Desse modo seráo necessárias outras contratações para a

realização desse evento, sendo: Engenheiro para elaborar Projeto para os

Bombeiros; Brigadistas para atenuarem os riscos; Palco, Sonorização, lluminação,

Banheiros quimicos, Tendas e Camarim. É propício analisar que, havendo outros

shows na programação da semana do municipio, o custo das contratações

correlatas (outros shows) poderá ser compartilhado, caso contrário, o show com o

Padre Ezequiel Dal Pozzo náo será viável.

VIII - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

JustiÍicativas para o parcelamênto ou não da contratação.

O objeto desta contratação, será executado em uma única parcela; Trata-se de um

show artístico com duração de th 30min. em um local previamente definido, não

havendo necessidade nem a possibilidade de parcelamento.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíyeis.

É imprescindível salientar que a necessidade citada no item l, perpassa os demais

itens, estudando a viabilidade de executar o objeto que é o show artístico com o

Padre Ezequiel Dal Pozzo. Já os resultados pretendidos sáo os objetivos que

pretende-se alcançar. Otimizando recursos humanos, materiais e Íinanceiros,

limitando-se ao valor descrito no item Vl, e compartilhando custos com as

contratações relacionadas no ltem Vll, pode se pensar em economicidade,

eÍiciência e eÍicácia, e comemorar o Dia da Padroeira, destacando o Município

como promotor de um belo evento artÍstico, oriundo da fé de seu povo, estimulando

o intercâmbio cultural e demonstrando com arte, os sentimentos que transmitem

\,

vibraçóes alegres, através da música religiosa

I

I

I
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X - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Provldônclas a aorcm adotadas pcla Admlnlatração prevlament! à colebração do contrato,

lnclurlve quanto à capacltação de rorvldores ou de empregado! pera flscallzação e ge3tão

contratuâ1.

Analisar minuciosamente o que integrará o Têrmo de Referência; Verificar o saldo

na Ficha indicada para suplementar, mencionada no item Vl; Certificar-se da

capacidade técnica do Íiscal de contratos, especiÍicamente para esse Íim;

Providenciar contratações complementares elencadas no item Vll; Definir e
preparar o local para execução do objeto; Escalar equipe de apoio.

xt- coNTRATAÇÔES CORRELATAS E/ OU TNTERDEPENDENTES

Contratações correlatas e/ou interdepondêntês.

Como a soluçáo é composta, sabe-se que deverão haver contratações secudárias

para execução do objeto em pauta. Portanto, há que se pensar primordialmente

sobre as contrataçóes interdependentes (palco, som, outras), visto que sem elas, o

valor total poderá estrapolar os limites do custo benefício e ser considerado

exorbitante para uma única contratação quê resultará em um show de t hora e 30

minutos.

XII - IMPACTOS AMBIENTAIS

Descrição de possiveis ímpactos ambientais s respêctivas medidas mitigadoras, incluídos

requisitos de baixo consumo de energia e de outros r€cursos, bem como logística rêversa

para desÍazimento e reciclagem de bens ê refugos, quando aplicávê|.

lnfere-se que o consumo de energia elétrica será moderado e se necessário, um

gerador de energia será acionado; Sobre os banheiros químicos, o fornecedor

deverá assumir o compromisso de descaíe dos dejetos em local apropriado; Os

resíduos sólidos como plástico, papel, vidro e metais deverâo ser recolhidos e

encaminhados para reciclagem e os resíduos orgânicos à compostagem. Contudo,

é relevante solicitar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, desta

Municipalidade, orientação técnica de seu Eng

minimizar possÍveis impactos ambientais.

enheiro Ambiental, buscando

UI
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Posicionamento conclusivo sobro a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se dêstina.

Ressalvando a necessidade das contratações complementares abordadas nos

itens Vll e Xl deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que esta contratação

trará benefÍcios para a cidade, atraindo a população local e visitantes, o que

movimentará a rede hoteleira, setor de vendas e serviços, e além de fortalecer a fé,

enaltecerá a musicalidade religiosa, diÍundindo valores éticos e morais,

promovendo o bem estar social e reforçando o trabalho dos missionários que

pregam a paz e a união entre os povos.

Campos de Júlio - MT, 12 de Abril de 2024.

Secretário Mu td Itura,
Esporte e Tui
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Prefeiluro MuniciP,ol

CA'YIPOS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvímenlo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO

PROJETO PRO DIA DA PADROEIRA
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Tema:

CULTURA E UNIAO FRATERNAL

CAMPOS DE JULIO _ MT.
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1. APRESENTAÇÃO

A música religiosa é uma das modalidades mais praticadas em todo o

mundo.Naverdade,épraticamenteimpossívelpensaremqualquerfestividade

sem música. Ela tem o propósito de motivar a pessoa a elevar seus sentimentos

de reverência a Deus' independentemente de suas convicções'

Entre os cristãos, os talentos e dons artísticos são usados para servir

à coletividade, levando às pessoas a alegria e ao entretenimento' Assim' o

talento de tocar e cantar, por ser considerado uma dádiva divina' deve ser

utilizado para aproximar pessoas e grupos' reafirmar valores culturais e

estabelecer laços para unir a todos como verdadeiros irmáos e irmãs'

Assim, o dia da Padroeira de Campos de Júlio - MT' Nossa Senhora

dasGraças,deverásercomemoradotendoaMúsicaCatólicac,moumaprática

cultural marcante neste Município, servindo como uma instância de socialização

e reafirmação de incentivo às práticas artísticas

I
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I
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2.1 Titulo:

DIA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Tema: "Cultura e Uniáo Fratemal"'

2.2 Entidades:

2.2.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO - MT

2.2.'1.1 Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

2.2.1.2 Vice-P rcÍeito F rancisco José Caldas D utra

2.3 Órgão:

2.3.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

2.3.2 Secretário Milton Borges Peixoto

2.4 Supervisão:

2.4.1 Comunidadê Católica

2.5 lgrejas:

2.5.1 Nossa Senhora das Graças;

2.5.2 lg,e11a Nossa Senhora AParecida;

2.5.3 lgreja Santo Antônio;

2.5.4 lgreja Santo lsidoro.

2.6 Execução/ Local:

2.6.1 Novembro de 2O24t Praça Dorildo Neves de Moura

2. DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PROJETO

I

I

I
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f"
1

3. JUSTIFICATIVA

Este projeto visa à comemoraÉo do Dia da Padroeira de Campos de

Júlio - Nossa Senhora das Graças' com um Show Artístico Religioso

denominado Vida e Esperança' com o Artista Padre Ezequiel Dal Pozzo e

Banda, dia 27 de novembro do corrente ano' o que certamente irá satisfazer

aspiraçóes da Comunidade Católica deste Município'

As lideranças comunitárias e as Pastorais trabalham e promovem a

paz que reina entre as pessoas Esta paz é uma bênção que pode ser

considerada como um bem proveniente do esforço e da união daqueles que só

pensam em promover o Íortalecimento das amizades através da música e da

esperança de um mundo melhor'

Acredita-se que esta comemoração kará benefÍcios para a cidade'

atraindo a população local e visitantes' o que movimentará a rede hoteleira'

setor de vendas e serviços, e além de fortalecer a fé' num mundo tâo carente

das bênçâos, promoverá a musicalidade sadia e permitirá que os músicos e

cantores se conheçam melhor e se aceitem mais como colegas e amigos' que

concorrentes ou rivais.

Busca-se a possibilidade para essa contrataÉo' considerando a

solicitaçáo da Comunidade Católica que vê na obra do Padre Ezequiel Dal

Pozzo, nâo somente um Show artístico, mas um momento religioso' de

agradecimento, de reflexão e de elevo espiritual'

Diante disso, acredita-se que o Dia da Padroeira de Campos de Júlio'

NossaSenhoradasGraças,evidenciaráointuitodevalorizaçãodosdonsque
produzem momentos prazerosos, celebrando a união numa prece musical'

cantandoeencantandoatodoscomopensamentoVoltadoaoPaicelestial,

I

I
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4.'l Obietivo geral

Comemorar o Dia da Padroeira, destacando o Município como promotor de um

beloeventoartísticoreligioso,estimulandoaintegraçáointerestadualeo
intercâmbio cultural entre artistas profissionais e amadores'

4.2 Objetivos esPecíficos

4.2.1 - Mostrar a cultura da música católica nos seus mais variados aspectos'

ià*, urté, Ér"r, movimento social, educação e missão;

4.2.2 - Apresentar a diversidade cultural deste Município e. região. através do

"JiÉ 
,"lidiio"o, tornando esta cidade mais conhecida a nível Nacional'

4.2.3 - Difundir valores éticos e morais relacionados à arte da música católica'

r"toiç"úo a autoestima e aprimorando a capacidade de auto expressáo'

4.2.4 - Proporcionar à populaçâo Campo-juliense' a oportunidade de

aproximaçáo das famílias, revitalizando â convivência social'

4, OBJETIVO(S)

4.2.5 - Demonstrar com arte, oS sentimentos que transmitem vibra@es alegres,

através da música religiosa.

5. PÚBLICO ALVO

como a música é considerada uma ferramenta importantíssima na transmissão

de valores, pretende-se atingir a sensibilidade de todo ser humano através de

cantos dê louvor, envolvendo crianças, jovens e adultos deste Município num

lindo espetáculo, unindo a todos numa proposta inovadora e abençoada'

6. PÚBLICO BENEFICIADO

A Populaçáo de Campos de Júlio - MT, pois será agraciada com um evento

diferenciado que proporcionará momentos alegres entre amigos e possibilitará a

todos o enriquecimento cultural e religioso e o fortalecimento das amizades em

um evento signiÍicativo na programação do 30o Aniversário do Município'

I
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7, RECURSO FINANCEIRO

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com a autorização do

Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani, deverá solicitar uma Suplementaçáo por

Superávit no valor de R$ 83.400,00 (Oitenta e kês mil e quatrocentos reais),

para a realizaçào do evento. Suplementar o projeto/ Atividade 2.Ogg -
Realização de Eventos Culturais, Ficha (dotação) SB5 - 3.3.90.39.00 - Outros

Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.

8. AVALIAÇÃO DE IMPACTO

8.1 - O Projeto para o Show do Dia da padroeira de Campos de Júlio - MT.
deverá ser avaliado em todas as suas etapas;

8.2 - Na fase de implantação deverá ser verificada a aceitaçáo do projeto pelo
público-alvo, Poderes Executivo e Legislativo;

8.3 - Quanto aos objetivos, deverão ser observados de forma contínua, e após a
execução, verificar o seu cumprimento;

8'4 - Após o evento, a equipe organizadora deverá divurgar um Reratório de
Avaliação dos resultados obtidos;

8.5 - os indicadores serão importantes para comprovar tecnicamente a eficácia
do Projeto, e pleitear recursos para as próximas edições.

9. MONTTORAMENTO E MENSURAçÃo

9.í Sobre o monítoramento

9.1 . í - A priori e concomitante, para que tudo tren§corra da merhor forma
possívê1.

9.2 Sobre a mensuração de resultados

9.2.1 - A posteríori, considerando feedback para aprimorar próximas ediçôes.

l
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10.í Câmara de Vereadores;

considerando a lndicação n'0022024de 1s de março de 2024 deautoria dos
Vereadores Joer Antônio cerso, Lisiane da sirva Mendes e Deronei Varmórbida;

10.2 Comunidade Católica;
considerando a soricitação do pároco Frei constantino Dêon e coordenador da
Comunidade Católica Nossa Senhora das Graças, Juarez José Saggin;

10,3 Secretarias Municipais;

10.4 Conselhos Municipais.

1 1. CONSTDERAÇOES FrNAts

lrineu Marcos parmeggiani
Prefeito Municipal

Campos de Jútio - MT, 12de Abril de 2024.

Dada a importância da rerigiosidade para a popuração do Município decampos de Júrio - MT, ratifica-se a disposição de contribuír com os anseios dacomunidade catórica, tendo as comemorações arusivas ao Dia da padroeira,
como sustentáculo para a realização deste evento.

"v7
i

s Peixoto
I de eultSecretário Municipa ura

Esporte e Turismo

I

10. PARCERIAS

l

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JU Lto

ESTADO DE MATO CROSSO 000il29
ww.camposdeiulio-mt.8ov'bÍ

Dataz 1510412024CI N".
5812024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA'
ESPORTE E TURISMO.

PaTA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
sréúriruo DELomJosÉ DE MoRAIS

ra Contratao ProcessoAssunto: Solicita o de Profissiona t do Setor Artístico.

Protocolo/Recebimento

Assinatura

Venho por meio desta, solicitar a VoSSa Senhoria, elaboraçáo de Processo para contrataÇáo do

Artista padre Ezequiet o"r Éàlro ; á;;à", para um §no* Àrti"ti"o Religioso dia 27 de novembro

de 2oz4,dia da padroeirr'a" õrÃp* ae jlrio - xãs"ã senhora das êrags, conforme Estudo

Vale ressaltar que o Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani autorizou esse processo visando fomentar

nãrã. Ããnlt".tações culturais, artísticas e religiosas neste Município'

Técnico Preliminar e Projeto em anexo'

Assinatura:

Secretário MuniciPal Cultu pbrte e Turismo.

Datat _-1---J-

Horas

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

COMUNICACÃO INTERNA. C.I

I
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PADRE EZEqUIEL DAL POZO

Data de Nascimenlo: t3.lOilt979

RG: 9044260967

CPF:91311900063

RIELE Dos sANTos DE SoUZA(Produçãol

Data de N ascimenlo:14 / 77/ 7983

RG:1091730968

CPF:00153111046

EDUARDO LAZZARI DE MORAES(MúsICoI

Data de Nascimento: 10 09 1993

RG:4106819743

CPF 02672072043

PAUto FERNANDO DE CâSTRO(Técnico de Som)

Data de Nascimenlo:29 /OO /1966

RG:8035921017

CPF: 446 758 360 20

EZEqUIEt PEzzI (Músico)

Data de Nascimento: 2l I 08h987

R6: 1090181361

CPF: 44675836020

GILBERTO PAIM DA SIwA íMúsicol

Data de Nascimenlol. 221O7 I L97a

RG:7105897099

CPF:89801075015

RoBERTo oE tlMA PEREIRA lMúslco)

Data de Nascimenlo: 27 lO4 I t97 9

CPF: 827 625 380 68

RG:8068446239
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E&§
P&ODUÇOES LTDÀ

Proposto Finonceiro

Conforme solicitado segue pÍoposta Íinanceira para apresentação do show vida & Esperança com

Pedre Ezequiel Dal Pozzo e banda.

Local: Campos de Júlio/MT
Data: 27 novembro de 2024
Tempo de duração de show: th3Omin.
Valor investimento total:
RS 83.400,00 (oitenta três mil quatrocentos reais)

Obrisacões da ContÍatante:
o Cachê artístico;
o Fornecimento de palco e cobertura;
. Contratação de empresa de sonorização (conforme Rider);

. Contratação de empresa de iluminação (conforme Rider);

o Abastecimento de camarim;

o Comparecimento do Artista no dia do evento;
. Transporte da banda até o local do evento (aéreo e terrestre);
o Hospedagem e alimenta ção;
. Divulgação nas redes sociais com publicações na semana do show.

Forma de paBamento:

3 (três) dias após o êvento

Para maiores esclarecimentos e ajuste estamos à disposição
(48) -996s1- 9145 (WhatsApp) - (s4) 99687-0119

Araranguá/SC, ZL de março 2024.
Validade do orçamento 15 dias.

Obrieacões da Contratada:

E E S PRODUCOES

LTDA:483432980001
69

Assinado dê íoÍmô digital por E Ê S

PRODUCOES

LÍDÂ148343298000169
Dadosr 2024.03.21 I 7:1 1 r45 -03'00'

E&S pRODUçõES LTDA - CNPJ 48.343.298/0001-69
Sandro Luiz Pagnan - CPF 733.353.339-15

Sócio administrador

E&s pRoDUçôts tÍDA - cÍ{pt {a38.298/d)o1"59
PÍaça Her.ilio tuz, ne 602, Sala 33, Gal€ria Alvoradã, CerlÚo - Araranguá - 5C

(4El 99651-9145 - emell: areproducoesl00@tmail.com
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PRoDUÇÕE"§ LTDÀ

Decldração valor prdticddo

E&S PRODUçÕES LTDA, empresa responsável pela contratação do Artista Padre Ezequiel Dal

Pozzo, vem através deste documento justificar o aumento do cachê pâra a apresentação do dia

LuO5l7O24 na cidade de Sorriso - MT em relação aos valores médios praticados no ano de 2023.

Neste sentido, a principal razão desta diferença de valores é a nova tabela de cachê que será

praticada em 7074, considerando a ascensão musical e crescimento do artista, e também os

investimentos realizados em equipamentos técnicos que são utilizados na execução do espetáculo

que facilitam a montagem/desmontagem e aumentam a qualidade do show impedindo que fatores

externos influenciem na execução do espetáculo.

É válido ressaltar que o orçamento fêito em 2024 do show Vida & Esperança que será

realizado em 11 de maio de 2024 também contemplou o aumento de custos dos bilhetes aéreos,

custos de logística, hotel e alimentação em decorrência do IPCA entre o período do orçamento até o

período da realização do show, sendo considerados os seguintes valores:

- cachê ortisto: RS 35,000,00 (trinto cinco mil reais);

- Cochê bonda: RS 8.000,00 (oito mil reois);

- Produção: 2.500,00 (dois mil quinhentos reais);

- Custo tronslodo: RS 2.300,00 (dois mil trezentos reois);

- Possdgem oéreos (7 pessoas): RS 18.800,o0 (dezoito mil oitocentos reois);

- Hospedogem (hotel): RS 7.800,00 (um mil oitocentos reois);

- Alimentoção: RS 2.2OO,OO (dois mil duzentos reois);

- lmpasto NF (13%): RS 11.050,00 (onze mil cinquento reois)

Toxo ECAD: R$ 3.350,00 (três mil trezentos cinquento reais)

Totolizondo RS 85. n,(n bitenta cinco mil reois)

E&s pRoDuçóEs LTDA - cÍrpj 4a.343.298/000r-69
PÍaça Hercílio Luz, ne 602, Sala 13, Galeria alvoradã, Cenvo -Arâíanguá - 5c

l4al 99551-9r45 - e-mail: aíaprodu(oesloo@tmail.com

E&S
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E&S
P8,ODUÇCIfl,S LTDJh

Assim, ressaltamos a nossa nova política de valores que será praticada em 2024

-Shows sem passagens aéreas nos estados RS, SC, PR valor entre RS 35.000,00 a RS 50.000,00;

Observando data e distância de deslocamênto para a execução do evento.

-Shows com Passagens Aéreas para os demais estado da federação valores entre RS 55.000,00

a RS 85.OOO,OO, observando data e logística necessária para a chegada no local do evento e demais

custos a cargo da empresa contratada como: ECAD, Hospedagem e alimentãção.

Observação: os valores mencionados são para aeroportos de grande porte, não incluindo

fretamento de aeronaves e transporte fluvial. Nestes casos, os valores serão ajustados conforme a

logística necessária para a chegada ao local do evento e demais custos de hotel e alimentação se

houver.

Desta Íorma agradecemos sua compreensão.

Araranguá/SC, 25 de janeiro 2024.

E E 5 PRODUCOES

LTDA:483432980
00169

Assinado de forma digital
poTEE5PRODUCOES

LTDA:48343298000169
Dados: 2024.01.25
17:36:42 -03'00'

E&S PRODUçÕES rTDA - CNPJ 48.343.298/mO1-59
sandro Luiz Pagnan - CPF 733.353,339-15

Sócio administrador

E&s pRoDUçôEs ITDÂ-cNpr 4a.343.298/0001-69
Praçâ Heícíl,o Luz, ns 602, Sala 33, Galeria Alvorrda, Cenlro - Araranguá 5C

(44) 99551-9145 - o-mâil: âraproducoesr00@tmâil..om



GÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIC

ESTADO DE MATO GROSSO
000r137

CNPJ: 04.28 1.399/0001-87

tNDtcAçÃo No 0022024
De: í5.03.2024

Autoria: Joel Antonio Celso, Lisiane da Silva Mendes, Delonei Valmorbida

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Campos de Júlio, aos quinze dias do mês de março do ano

de dois mil e vinte e quatro.

"Em conformidade com o que êstabelece o Regimento lnterno

Cameral, e após ouvido o soberano plenário, reiteramos

indicação ao Éxcelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para

inclusáo de programações musicais e festividades voltadas à

comunidade c.tolic. 
-nas 

festividades alusivas ao dia da

padroeira do municÍPio."

JUSTIFICATIVA

considerando o papel fundamental da diversidade cultural e religiosa que caracteriza o muqicipio de

campos de Júlio, vimos, por meio desta, reiterar o pedido de inclusão de festividades/shows para

comunidade católica local, nas ioÀemotaçoes anuais de celebração de aniversário do município' onde

também se celebra o dia da padroeira.

Entendemos que a pluralidade de crenças e a riqueza cultural devem ser valorizadas e

contempiadas em even'hs de relevância para toda a populaçã0, Nesse sentido, sugerimos cordialmente que

u piogrãrrçáo musical das Íestividades inclua apresenta@es que atendam aos anseios da comunidade

ãaiOtiã., p.pot ionando um ambiente inclusivo e representativo para as diversas crenças presentes n0

municipio.

Tal inclusão não apenas enriquecerá as comemorações, mas também fortalecerá os laços entre as

diferentes comunidades religiosas, promovendo a compreensão e o respeito mútuo.

Certos de que Vossa Excelência mmpartilha do mmpromisso com a diversidade e a promoção do

entendimento entre os cidadãos, confiamos que esta reiteração serà acolhida com a devida consideração e

apreç0.

-(C.r-;.L s'!-
Joel Antmio Celso

Vereador

Lisiane da Silva Mendes
Vereadora

lonei Val a

Vereador

íZ'ííe ;'k-
't

Rua Volmir Taborda Camera, 526N - Campos de Júlio - MT CEP 78.319-000 - Fone (65) 3387 -1 117

,1
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F&ODIJÇCIE§ rrEJh

Proposto Financeira

conforme solicitado segue pÍoposta financeira para apresentação do show vide & Esperança com

Padre Ezequiel Dal Pozzo e banda.

Local: Câmpos de Júlio/MT
Data: 27 novembro de 2024
Têmpo de duração de show: th3Omin.
Valor investimento total:
RS 83.400,00 (oitenta três mil quatrocentos reais)

Obrigações da contratante:
o Cachê artístico;
. Fornecímento de palco e cobertura;
o Contratação de empresa de sonorização (conforme Rider);
. contratação de empresa de iluminação (conforme Rider);
o Abastecimento de camarim;

Forma de pagamento:
3 (três) dias após o evento.

Para maiores esclarecimentos e ajuste estamos à disposição
(48) -9965L- 9145 (WhatsApp) - (54) 99687-0119

Araranguá/SC, 27 de março 2024.
Validade do orçamento 15 dias.

E E 5 PRODUCOES

LTDA:483432980001
69

Assinado de forma digitâlpoí E ES

PROOUCOES

LTDAi48343 298000 1 69
Dados: 2024.03.21 l7:1 1:45 -03'00'

E&s PRODUçÕES LTDA - CNPJ 48.343.298/OOO1-69

Sandro Luiz PaBnân - CPF 733.353.339-15
Sócio administrador

E&s pRoouçÕEs rrDA - cNp, 4a.343.298/o0o 1-69

Prâçâ HercÍlio tuz, ne 602,sala 33, Gâleria alvorada, cenúo -Ararangtrá -SC
(48) 99651"914S - êmâil: aíaproducoesl00@gmeil.com

Obrieacôes da Contratada:
r Comparecimento do Artista no dia do evento;
. Transporte da banda até o local do evento (aéreo e terrestre);
o Hospedagem e alimentação;
. Divulgação nas redes sociais com publicações na semana do show.



E&§
P&CIDUçÔf;§ trD.e

000ü12

Declaroção volor praticodo

E&S pRODUçÕES LTDA, empresa responsável pela contratação do Artista Padre Ezequiel Dal

pozzo, vem através deste documento.iustificar o aumento do cachê para a apresentação do dia

LuOSrzOz4 na cidade de soÍriso - MT em relação aos valores médios praticados no ano de 2023.

Neste sentido, a principal razão desta diferença de valores é a nova tabela de cachê que será

praticada em 7024, considerando a ascensão musical e crescimento do artista, e também os

investimentos realizados em equipamentos técnicos que são utilizados na execução do espetáculo

que facilitam a montagem/desmontagem e aumentam a qualidade do show impedindo que fatores

externos influenciem na execução do espetáculo.

É válido ressaltar que o orçamento feito em 2024 do show vida & Esperança que será

realizado em 11 de maio de 2024 também contemplou o aumento de custos dos bilhetes aéreos,

custos de logística, hotel e alimentação em decorrência do IPCA entre o período do orçamento até o

período da realização do show, sendo considerados os seguintes valores:

- cochê ortista: RS 35.000,00 (trinto cinco mil reois);

- Cachê bando: RS 8.000,00 (oito mil reois);

- Produção: 2.500,00 (dois mil quinhentos reais);

- custo tronslodo: Rs 2.j00,00 (dois mil trezentos reois);

- Possogem oéreos (7 pessoos): RS 78.8OO,OO (dezoito mil oitocentos reois);

- Hospedogem (hotel): R$ 7.800,00 (um mil oitocentos redis);

- Alimentoção: R$ 2.20o,o0 (dois mil duzentos reois);

- tmposto NF (13%): RS L1.050,00 (onze mil cinquenta reois)

Toxo ECAD: R$ 3.350,00 (três mil trezentos cinquenta reois)

Totdlizondo RS 85.000,00 (oitentd cinco mil rcois)

E&s pRoDUçóEs trDA - cNP., 4a.343,298/0001-59

Praça Hercilio Luz, ne 602, Sala 33, Gãleíia Alvoradã, Centro -Ara.anguá -Sc
(481 99551-9145 - ê-mâil: aíaproducoesloo@gmail.tom



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DE .'UL;IO

ESTADO DE MATO GROSSO
.t' ,-.

CNPJ: 04.281.399/0001-87

TNDTCAçÃo N" 0022024
De:'t5,03,2024

Autoria: Joel Antonio Celso, Lisiane da Silva Mendes, Delonei Valmorbida

00cü43
--,\.,.:\

"Em conformidade com o que estabelece o Regimento lnterno

C;*.1 e após ouvido o soberano plenário' reiteramos

ili;;É; ao Lxcelentíssimo Senhor Prefeito Municipal .para

i;;i;;il-d; p.gramações musicais e festividades voltadas à

."rrtú.d. ".ãiolica 'nas 
festividades alusivas ao dia da

padroeira do municipio."

Considerandoopapelfundamentaldadiversidadeculturalereligiosaquecaracterizaomuqicípiode
campos de Júlio, vimos, p., ,.ãà-àà.tã, reiterar o pedido de inclusão de festividadesishows para

comunidade católica locat, ..t ;;;;rró"i anuais de celebração de aniversário do municipio, onde

JUSTIFICATIVA

também se celebra o dia da padroeira

sala das sessões, câmara Municipal de campos de Júlio, aos quinze dias do mês de março do ano

de dois mil e vinte e quatro'

Entendemosqueapluralidadedecrençaseariouezaculturaldevemserva|orizadase
contempladas em eventos de 

"ürâ*ã 
p.i. t"Jã a óoputaçao. irlesse sentido, sugerimos cordialmente que

a progÍamação musical das trrtl,ú,0"t inclua apresentaçóes que atendam aos anseios da comunidade

católica, propoicionando um ,mOi.nt 
- 

incf utiro e represántativo para as diversas crenças presentes n0

municipio.

Tal inclusão não apenas enriquecerá as comemoraÇÓes, mas também Íortalecerá os laços entre as

diÍerentes comunidades reügiosas, promovendo a compreensão e o respeito mútuo'

certos de que Vossa Excelência compartilha do compromisso com a diversidade e a promoção do

entendimento entre os cidadãos, iónnrmos que esta reiteraçáo será acolhida com a devida consideração e

apreço.

Joel io Celso
Vereador

Eelonei Val rbida

Vereador

-t.-í!r:'

Rua Voknir Taborda Camera, 5I6N - Crooo, de Júlio - MT - CEP 78.319-000 -Fone (ó5) 3387-i;\17

././' . - <.
-t'/J-L,y-C',t .1r- -: !-.

Lisiane da Silva Mendes
Vereadora
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Número dâ NFS-e
88

s tuação
Emitida

E&SPRODUCOESTTDÂ

cNPr: 48.343.298/0001,69

PC HERC|LtO LUZ - SA[A33,602
CEP: 88.900{01 - Bairro: CENTRO

Município: ARARÂNGUÁ - saNTA cAÍantNÂ
lnic. Mu.icip.l: 17218 - lnsc. Estadual: TSENTO

Email salvâdorcontâbilidadel@hotmâil.com

Telefone: (48) 3524-5609

Tipo
Preenchldo

Hffi*
Âutenticidide

Nota Fiscal de Servi o Eletrônica - Série NFS-e

8A2t 2aO5 2475 t2L4 0704 8343 2982 0240 5719 Ol10

]lillr]ililtilu ltflillu |illll]lfl t ililfl It lililililil1 il il 1ililIilililI]i lt

td

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNIcIpAt DE ARARANGUÁ
SEcRETARTA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo E FAzENDA

Data Fato Gerador
2810512024

Data/Horà Emissão
2o/osl2o24lstLz

ÍoMADOR DO SERVIÇO

CPFlCNP]

03.239.019/0001-83
Endereço

RUA DAS OLIVEIRAS
Número
135

Coínplêmento
NÂo TNFoRMADo

ctP
78520000

Cidade - Estâdo
Guarantâ do Nortê - MT

Apresentâção ârtística Padrê Ezequiel Dâl porzo e bânde, dia 30 de Mâio de 2024 , nâs íestividades do aniversário do muni€ipio de Guarantã Do Norte/MÍ

Unidadê : Qua idâdê

Oescrição do SeÍviço:

UNi 1,00

vâlor
Deduçâo

0,00

Valor ISS
3_473,57

Prêstâção
9887

Situação
Trib.
TIRF

Sêrviço
1213

Aliquota
4-4533vo

:ValorUnit.
: 78.000,00

Dêsc.
ncondic

0,00
Serviço : I

78.000,00:

VãloÍTotal
78.000,00

Des..lncondicional
0,00

Dêdução
0,00

Basê dê Cálculo
78.000,00

ISSQN
0,00

ISSRF

3.473,51
IR

0,00
r{ss
0,00

CSLL

0,00
coftNs

0,00
Pts

0,00
Outres Retênçôas

o,00
Totel TÍlb. fêdêrais

0,00
Dêsc. Condicionel

0,00
Valor líquido

74_526,41

PÍodução, mediante ou sem encomenda prévia, de evêntos, êspetáculos, entíevista' show' ballet, danças, desfiles, bailes, teâtíoi óperas,
concertos, recjtâis, Íestiveis e Eongêneres.

1213

Descrição dos su it€ns da Lista de Serviço em âcordo aom a LeiComplemêntar 1

do ServiçoLe8enda do Locãlde

9887 Guarantã do Nortê

Ouías rnformâçõês

TlRf . Tributada lntêgrãlmente com Retenção nâ Fonte
(1213) Servjço não trabutávêt no muni.ipio do píêstàdoí. O tSSeN é devido no mun icípio onde o 5erviço foiprêstado.
Contribuinte enquadrâdo como Simples - Homologado d€ tSS ou ISS êm reSime estimado/fixo

Autoíizàção pâía emissão de Note Fiscâlde Serviço Eletrônica: lSOa/2022 de Oglt2lZO,.2 10'76.43

A verac'dade dâs irÍormeções declàràdâs na NFS-ê podem ser consultàdas no srte:
https://erâranguà.atende.net/autoatendrmento/sê;icos/consultâ-de-autênticidade-de-nota-fiscat-eletronicã-nÍs-e

A data de vencimento do ISS quando o mesmo íor devtdo no múnicípio do p íestâdor:2010612024

vâlor ãproximado dos rríbutos: Êederâis RS lO_491,00 113,4S%), Éstaduâis RSO,OO (O,OO%), Mu.icapais RS3.595,80 (4,61%), com base na Lei 12.74112012 e no
oecÍeto 8.26412014 - FONTE tEPT

Observàções: Bãnco 085 - Cooperativa Cêntral de Crédito Âitos Agên.ia 0106,6 Conrâ 46.155-5 Chave pixr 48343298000169

1/1

Nome/Razão Social
MUNrcÍPto DE GUARANTÃ Do NoRTE, MT

8aiío
CENTRO

DEscRrÇÃo Dos sERVtços pREsTADos
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Número da NFS-e
84

Situâção

Emitida

E&SPRODUCOESI.TDÂ

CNPJ: 48.343.298/0001-69

PC HERCILIO TUZ. SALA33, 602
CEPi 88.900-001 - Baiíro: CENÍRO
lúunicipior ARARÂNGUÁ - sANTA CATÂRtNA

lnrc, Munlcipâl: 17218 - lnsc. Estaduâl: TSENTO

Emãil: salvadorcontabilidadel@hotmàit.com

Íeleíone. {48) 3524-5609

Tipo
PÍêênchldo

Autenticidade

No at F cs a ed rvSe o 5e en FSN e

ilililrililüiilmiiltiflifr f,lÍilÍflililflilillilÍfl]tr fl nXlffi ltutnm

ldentiíi.ador

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURÂ MUNIcIPAt DE ARARANGUÁ
SEcRETARtA MUNlclpAL DE ADMtNtsTRAçÃo E FAzENDA

Dâta fato Gerador
o2los12024

Data/Horã Emissão
O2losl202a §58

TOMADOR DO SERVIçO
Nome/Razão Social

MUNrcÍPro DE soRRlso,
CPFlCNPJ

03.239.076/0001-62
fnderêço
AVENIDA PORÍO ALEGRE

Número
2525

Complemento
NÃo INFoRMADo

8àirío
CENTRO

ctP
78.890-000

Cidâde - Estãdo
Sorriso - MÍ

DEscRrçÂo oos sERvtÇos pREsrADos

Vâlor tinit
85.000,00

,;y;g. ; ,,11f"",1," i âIl§;; j ,";110" 
;ou*0,"0"

ADRE Ez€eurEL 
'aLpozo 

€ BANDA, pARÂ o sHowvrDÂ € EspERANça, EM Âr-usÃo Áo 38cÂNrvERíRro oo MUNrcrpro

Descrlção do Servlço:
ÂPRESENTAÇÃo aRTíslca coM p
Dr soRRtso/MÍ No DtA 13/05/20

Situôção
Tíb.
TIRT

valoÍ i
Servlço

85.000,00

Desc, i valor
lncondla. : Dedução

o,oo : o,0o

Valor ISS

3 785,30

Valor Total
85.000.00

Desc. lncondiclonal
0,00

Dêdução
0,00

Bâse de Cálculo
85.000.00

ISSQN
0,00

rssRt
3.785,30

IR
0,00

rNSS

0,00
cstl.
0,00

coFtNs
0,00

Pts
0,00

OutÍâs Ratênções
0,00

TotalTíb. Federâis
0,00

Desc. Condl€ional
0,00

Velor Líquido
87.214,10

êncomenda prévie, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bôllê! danças, desriles, bail€s, teatros, óperas,ê Eongêneres.

Descíição dos subitens da tistã de Serviço em âco o com a LeiComplementar 1
Píoduçâo, mediânte oú sem
concêrtos, recitait festivai5

72t3

Lêgenda do locâl d€ Prêstaçâo do Serviço
9907 Sorriso

Outrãs lnformaçôes

TIRF - Tributadâ tnteSrâlmente com Rêtênção na Fontê

o muni.ipio onde o sêrviço foi prestado11213) Sêrviço não triburávet no município do prestadoí. O ISSQN é devido n

Autorireção pâra emissão de Note tiscal de Serviço ÚetÍônicâ: 1508/2022 de Og/t2/2O221O126i43

Aveía(idâde dâs iníorrhaçõesdeclàíadas nâ NFS-e podem ser consultadas no site:nnps://areranguá.âtendê.net/àuloatêndimento/servicos/consulta-de-êutenticidade-de-nota{iscâl-eletronica-nfs-e

Â datà dê vêncimêhto dô tSSquândo o mesmo for devido no muntcÍpio do p restedoÍ:20/0612024

X:l%iit::fftSr:"'irtábutos: 
FTede,ais Rs11.432,s0 (13,4s%), Estaduais Rso,oo (o,oo%), Municipais Rs3.s18,so (4,61%), com base na rei 12.241l2o12 e no

Contribuinte enquádrado como Sirnptes - Homologàdo de ISS orr ISS em regime estimãdo/Íixo

Observâçôês: Banco 085 - Cooperativâ Centrãlde Crédito - Ailos ABênciã 0106 6 Conta 46.15S S Chave pix:48343298000169

t/1

ffi
Eletrônica
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI..DIR MASUTÍI 779"W

CE.P.: 78319-OOO - campos de Júlio - MÍ
tr

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçôes para verificar a exlstência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do ob.ieto especifico abaixo, certifico que:

1 '11- HÁ recursos orçamenlários para pagamento das obrigaçóes conforme dotaçâo (óes) especificada (s) abaixo

t 1- NÂo HÁ recursos orçamentários para pagamênto das obrigaçÕes: ?

[ ]- Despesas Extra Orçâmêntárias.

I I - Sistema de Registro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisiÇão

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

|\ff ProcessoAdm. /Ano:
Date do Processo Adm.:
Modalidade:

000062t24
t4/06/2024

TNEXTGTBTLTDADE OOl3l2O24

objeto do Processo Adm.: contratação de Profissional do Setor Artístico

Recursos orçamentários

Ficha

585

Exeí
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
11500

Valor Saldo

83.400,00 104.383,00

Sêldo Com
Resetua

20.s83,00

Catêgoria

3 3.90.39.23 00

Tot.ü t,.evisto : 83 aOO.OO

Campos de Júlio, 14 de iunho de 2024

t_
I

Contador

Assin0l8[8r{Ll

Mrt tcula - (,lt6r2002

PARECER CONTÁBIL

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 1AAít13www.camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 6212024

lnexigibilidade de Licitação no 1312024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo a a esso para contrataçáo de Show artistico Religioso com o

112024,Padre Ezequiel Dal

- lVlT - Nossa Senho

apresentadas pela se

Pâdroeira de Campos dê Júlio

Referência e justiflcativas

IRINE GIANI

PREFEITO ÀTUNICIPAL

Semeondo Desenvolvimenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

§.r{

de

SO

Campos de Júlio - MÍ, 1410612024.



PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIROOE2024'

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTE§ DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÀo E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14.í33/2021

|RINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio'

EstadodeMatoGrosso,nousodaatribuiçáoquelheconÍereoart.l48.incisoll.
alinea ,,f'e,,h", da Lei orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts 70 e

80 cla Lei Federal no 14;i[83, de 10 de abril de 2021'

Art. í o Desig os seguintes servidores efêtivos para âtuarem como

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO oocít4swwwcamPosdejulio.mt.gov.br

riq$eioos Pela Lei no 14133,agentes de contrataçâ

de 1o de abril de 2021 .

I - Eric Rodrigo Petten

ll - Marcelo José Bati

s

,

lll - Nadia Talâl Neitsm;

§ 1o Nas licitações na modalidade pregáo, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do caput dêste artigo serão deslgnados pÍegoerros nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14.13312021

§ ? Compete aos agentes de contrataçâo tomar decisões' dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame atê a homologaçâo, bêm como e especialmente o

desempenhodasatribuiçÕesprevistasnoart.14doDecrêtoMunicipâlno23'de18
de janeiro de 2024, sem p§uizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agêntês de contrataçáo indicados no caput a conduçáo

dos procêssos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

&
CNPJ: 01 614 516/ ú01'99. Municéúe Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento 8om Jardim - Campú deJúlio-MT - CEP: 78319-OO0 -Fone (65) 3387-2800

§.

r'
\i

.1

RESOLVE

o;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00Cit1g

www.camposdejulio.mt.tov.br

previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024

§ 40 Os servidores indicados no câput poderão atuar como membros da

equipe de âpoio, desde que nâo estejam exercendo outras ÍunçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçâo a distribuição dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipótese§ de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 20 Designar os servidores efetivos abaixo relâcionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissâo de contratação, em caráter

permanente:

|- Eric Rodrig^egena6'

ll - Nadia Talal Nej

lll - Marcelo José

lV - Wilma da Gui

V - Darci Rod

§ 10 Compete

previstas no art. 18 do

prejuÍzo das demais norma

§ 20 Em suas ausên

I

a

penho das atribuiçÕes

8 de janeiro de 2024, sem

, o presidente da comissão de

ernbros, na ordem indicada nocontrâ1ação será substituído

a rt. 2o desta Portaria, POS DI ,Ll
§ 30 A coml*âo Ílê corÍtÍatâçâÔ. não pod@rá 3e reuniÍ com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos doart. 8o, §2o, da Lei no 14'13312021,

sempre em número Ímpar, cabendo ao servidor que atuaÍ como presidente da

comissâo, se for o caso, solicitar a designaçâo de servidor para substituiÍ membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designaÇáo de comissáo de contrataçáo em caráter permanente náo

impede eventual designação de comissáo de contrataçâo em caráteÍ especial.

quando as circunstâncias de contrataçâo específica assim exigir'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun ê campos de Júlio - MT

-
t. tr

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Cam de lúlio-MT - CEP: 78319'000 'Fone (65) 3387'2800

x'

I



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^^.,.ÉÃwww.câmposdeiulio.mt.Sov.b I U Ut-lt I)(l

§ 5" Os servidôres arrolâdos no câput podêrâo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçáo, desde que não

estejam exêrcêndo outras funções no respêctivo processo licitatÔrio.

Art. 3o Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentês públicos, conduzirem os proce§sos dê contrataçáo diretâ realizados pelo

rito simpliÍicado. previsto no art. 1o, § 2o, inciso lll, do Decreto Municipal no 25 de

19 de janeiro de 2424.

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinâtto:

V - Marcia Soa Freitas; e t
Vl - Beatriz d

,qÉ. 40 Os a

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

órgáos de assessora

Municipio de Campos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria

de contratação. a equipe de

tácnico complementar para

financeira e juridica.

rão com o auxílio dos

do Poder Executivo do

sto no art. 15 do Decreto

de sua publicaçâo

Gabinete do Prêfeito Municipal de Campos de Júlio, Estâdo de Mato Grosso aos vinle

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dors mil e vrnte e quatro.

Rêgistre-ae, publique-se e cumpra-se.

IRINEU MA PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99- Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júllo-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

.'Iç.

\l



25 de Janeiro de 2024 ' Jomal OÍicial Elelrônico dos MunicÍpios do Eslado de Malo Grosso . ANO XIX I N' 4.408

PRÊÉEITURA TTUNICIPAL DE CAUPOS DÊ JÚLIO

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2o2it.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE CON.
TRATAÇÃO, PARA CO POR A COi,|ISSÃO OE CONTRATAÇÀO E A
EQUIPE OE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEOIMENTOS REGIDOS PELA LÊI N' 14.133/2021.

IRINEU T ARCOS PARMEGGIAI{|, Prefeito do Município de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso da alribuiçáo que lhe coníeÍe o arl.
148, inciso ll, allnea "f' e "h', da Lei Orgânica Munícipal, e tendo em visla

o disposto no arts. 70 e 8o da Lei Federal no 14.133, de ío de abÍil de 2021,

RESOLVE

An. lo OesignaÍ os seguintes seNidores efttivos para aluarem como

agentes de contratação nos procedimentos licitalórios regidos pela Lei no

14.133. de'lo de abril de 2021:

l- Eric Rodrigo Pettênan;

ll - Marcelo Josê Baiista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal Nejem:

§ lo Nas licitaçÕes na modalidade pregão, os agenles de contralação in-

dicados nos incisos I e ll do caput destê arligo serão designados pregoei-

ros, nos lermos do art, 8", §5", da Lei n" 14.133/2021.

§ 2o Compele aos agentes de conlralaçáo tomar decisões. dar impulso ao

procedimento licitatóÍio ê execular quaisquer outras atividades necessári-

as ao bom andarEnlo do ceÍt8me até a homologação, bem como e espe-

ciâlmenle o desempenho das atribuições previstas no art. ':4 do DecÍeto

Múnicipal no 23. de 18 de janêrro de 2024 sem píejuízo das demais noÊ

mas aplicáveis.

§ 3o Compele aos agentes de contíalaÉo indicados no crput a conduçáo

doa processos de conlralaçào direta Íealizados pelo rilos comum e elelrô-

nico. previstos no an. '1", § 2', incisos le lldo Decreto Municipalno 25, de

'19 de janêiío de 2024.

§ 4o Os servidores indicados no caput poderão atuaí como membros da

equipe de apoio, desde que nào estejam exercendo outras íunçóes no res-

pectivo processo licitatório.

§ 5o Compête ao Secretário Municipalde Administração a distribuiçào dos

processos de licitação e de conlÍatação direta a cada um dos agêntes in-

dicados no caput deste artigo, bem como designar §eus subslitutos nas

hipóleses de âíastâmenlo. impedimento legal ou regulamêntar.

A,t. ? Designar os seNidores efelivos abaixo relacionados para, sob â
pre§idência do primeiro, compor a comissão de contrataçáo, em Éráter
permanente:

I - Eíic RodÍigo Penenan:

ll - Nadia Talal Nejem;

lll- Marcelo José Balrsta dos Sanlos Lino,

lV - Wlma da Guia Ferreira;e

V - Darci Rodrigo Teireirâ,

§ í'Compele â comissào de contratação o desempenho das alribuiçóes
prêvistas no ai. 18 do Decreto Municipal n' 23, de 18 de janeiío de 2024.

sem pÍejuizo das demars normas aplicáveis.

§ 20 Ém suâs ausências ou rmpedimenlos, o presidente da comissão de

contratSçâo §eíá subslituído por um dos demais membros, na ordem indi-

cada no aÍt.20 desta Poílaria.

§ 3" A comissâo de contralação não poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (líês), nos lermos do an.8", §2'. da Lei nô '14.133/

2021. sempÍe em número Ímpar, câbendo ao servidor que atuar como pre-

sidente da comissão, se íor o caso. solicilar a designaçào de seNidor para

substituir membros afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissáo dê contrataÉo em caíáter permanenle

nào impede eventual designação de comassão de conlralaçáo em caÍáler

especial, quando as circunstâncias de contrataÉo especifica assim exigar.

§ 5o Os servidores arrolados no caput podeÍáo, quando for o caso, aluaÍ

como Ínembíos da equipe de apoio aos agenles de contrâtação. desde

que não eslejam exercendo oulras funçôes no respectivo processo licila-

tório.

Art,30 Oesignâr os seNidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos. conduziÍem os processos de contratação direla íealiza-

dos pelo rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal n" 25, de 19 de ianeio de 2024..

I - Jéssica Amann Froêhlich;

ll - Tháis Silva Macieli

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lhaíen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas: e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art. /to Os agentes de contratação, a comissão de contralação, a equipe

de apoio e os agentes públicos poderâo solicitaÍ auxllio lécnico com-

plementar para análises relativas às qualificações lécnica econômico-

financeira e jurÍdica, incluôive de seNidoÍes não listado§ nesta Portâria, e

contaíão com o auxllio dos órgàos de assessoramenlo iuridico e de con-

trole intemo do Poder Execulivo do Município de Campos de Júlio - MT,

nos termos do disposto no ân. 15 do Decíelo Municipal n'23, de 18 de

janeÍo de 2024 .

AÍt 5n Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefêilo Municipalde Campos de Júlio Estado de Mato GÍos-

so, aos vinle e quatro dias do mês de janeiro do ano de doi§ mil e vinte e

qualro.

Regist.s€g, publiquo€e e cumpÍa-sê.

IRII{EU IARCOS PARIEGGIAI{I

PIeíalto de Campos dê Júlio

oECRETO l{o 302, DE í 3 DE DEZEIIBRO DE 2023 - LEI N.1590 DE 2z1',1t2022

Abre no orçamenlo vigente crédito adicional suplemenlar e da outras providênciâs

laNl Prefeito do Munrcroal de CamDos de Júlto
o Munrclpio dê Campos de Júlio e àutorizaçào

Estedo de Mato Grosso no exercloo átnbuiÇÔês que lhe lqíãIt
conlrda na Municipaln' 001590i22 de 22 dê NovembÍo de 2022

um crédilo adacional na importânc R$327.777,81 distribuldos as seguintes

Suplemontação ( + ) 327-?77,81 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

diariomuniopôl.org/muamm . vt^ /w.âmm.oí9.br 95 Assinado Drgilalmenle
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P8.CIDUÇCIE§ LTD&

Prop osto Financeira

Conforme solicitado segue proposta financeira para apÍesentação do Show Vida & Esperança com

Padre Ezequiel Dal Pozzo e banda.

Local: Campos de Júlio/MT
Data: 27 novembro de 2024

Tempo de duração de show: th3Omin.
Valor investimento total:
RS 83.400,00 (oitenta três mil quatrocentos reais)

Obrieacões d Contratante:
r Cachê a rtístico;
o Fornecimento de palco e cobertural
. contratação de empresa de sonorização (conforme Rider);

. Contratação de empresa de iluminação (conforme Rider);

. Abastecimento de camarim;

a Contratada:
o Comparecimento do Artista no dia do evento;

o Transporte da banda até o local do evento (aéreo e terrestre);
. Hospedagem e alimentação;
. Divulgação nas redes sociais com publicações na semana do show'

Forma dê pagamênto:

3 (três) dias após o evêntô.

Para maiores esclarecimentos e ajuste estamos à disposição

(48) -99651- 9145 (WhatsApp) - (54) 99687-0119

Araranguá/SC, 21 de março 2024.

Validade do orçamento 15 dias.

Obrieacões d

E E S PRODUCOES

LTDA:483432980001
69

Assinado dêíoÍma diqitál poÍ E E 5

PRODUCOES
LÍDA:48343298000169
Dâdos: 2024.03.21 1 7:1 1:45 -03'00'

E&S pRODUçõES LTDA - CNPJ 43.343.298/0001-59

Sandro Luiz Pagnan - cPF 733.353.339'15
Sócio administrador

Ê&s pRoDUçÔEs tÍDA - cNPl 4a.343.298/0o01'69

Praça Hercíliô Luz, ne 602, salã 33, Ga eria alvorada, Centro - ararân8uá - 5C

(481 99651-9145-êmailr aÍeproducoesl00@gmail.com
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PRODUÇÔES

PÁGINAS REDES soctAls - PADRE EZEQUIEt DAt Pozzo

Youtube

410 mil inscritos

Link pág ina: https://www.voutube.co m/user/pad reezequ iel

lnstaEram

623 mil seguidores

Link: https://www.instagram.com/padreezequiel/

TikTok

89,8 mil seguidores

Link: https://www.tiktok.com/discovêr/oadre-ezeo u iel-dal-pozzo-oficial

ARA

Facebook

3 milhões segu idores

Link: https://www.facebook.com/PadreEzequiel
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510 curtidas
padreezequiel Show Vida & Esperança na cidade de

Palmeira dos índios/AL

No dia 02, estivemos em Alagoas, na Cidade de

Palmeira do índios, celebrando a Romaria de Frei

Damião.

Quero agradecer pelo convite e acolhida, agradeço

aos padres José Paulo Rosendo e Aloísio Ferreira'

Agradeço ao prefeito Júlio César e toda equipe da

prefeitura municipal, muito obrigado!

Agradeço a toda população da cidade pelo carinho'

foi muito bom estar com vocês .:'?
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Seguir
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o padreezequiel l}
Palmeira Dos Índios - Alagoas

9oY ' R
510 curtidas
padreezequiel Show Vida & Esperança na cidade de

Palmeira dos Índios/AL

No dia 02, estivemos em Alagoas, na Cidade de

Palmeira do índios, celebrando a Romaria de Frei

Damião.

Quero agradecer pelo convite e acolhida, agradeço

aos padres José Paulo Rosendo e Aloísio Ferreira'

Agradeço ao prefeito JÚlio César e toda equipe da

prefeitura municipal, muito obrigado!
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DADOS BANCÁRtOS E&S pRODUçÕES rTDA

Banco 085 - Cooperativa Central de Crédito - Ailos

Agência 0106-6

Conta 46155-5

Ara Produções Ltda - CNPJ 48.343.298/000f-69
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

E&S PRODUÇOES LTDA

EZEQUIEL DÁ^L POZZO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/05/1979,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n" 913.1l9.000-63, CARTEIRA NACIONAL DE
I{ABILITAÇÃO n" 0218/'7006522, 619ào expedidor DETRAN - RS, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA M REMO COMANDULLI, 897, CASA. SANTA
CATARINA, CAXIAS DO SUL, RS. CEP 95032170, BRASIL.

SANDRO LUIZ PAGNAN, nacionalidade BRASILEIRA. nascido em ll/lO/197O,
CASADO CM COMUNHÃO IJNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE. CPF N"
733.253.339-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 2395333, órgão expedidor SSP SC
- SC, residente e domiciliado(a) no(a) AV EN(;ENHEIRO MESQUITA, 22O, CASA,
CENTRO, ARARANGUÁ, SC, CEP 889OOO55, BRASIL.

Resolvcm. cm comum acordo, constituir uma sociedade limitada. mediante as condições
e cláusulas seguintes:

C--láusula Primeira -
PRODUÇOES LTDA.

DO NOME EMPR.ESARIAL

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial E & S

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: PRAÇA
HERCÍLIO LIJZ,602, SALA:33, CENTRO, ARARANGUÁ, SC, CEP 88.9OO.OOI.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Tcrceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
ECONôMiCAS ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DEE VIDEO E
DE PROCRAMAS, DE TELEVISÃO, PORTAIS PROVEDORES DE CONTEUDO E
OUTROS SERVIÇC)S DE TNFORMAÇÀO NA TNTERNET, SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRESSOS E EVENTOS, PRODUÇÃO
MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.
ATIVIDADES DE ARTISTAS PLASTICOS. JORNALISTAS. INDEPENDENTES E
ESCRITORES, GESTAO DE ESPAÇOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS
E OUTRAS ATUIVIDADES ARTISTICAS,.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de ATIVTDADES DE PRODUÇÀO CTNEMATOGRAFICA, DEE
VIDEO E DE PROGRAMAS. DE TELEVISÃO. PORTAIS PROVEDORES DE
CONTEUDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET,
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRESSOS E EVENTOS,
PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO,
ATIVIDADES DE ARTISTAS PLASTICOS. JORNALISTAS. TNDEPENDENTES E
ESCRITORES, GESTAO DE ESPAÇOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS
E OUTRAS ATUIVIDADES ARTISTICAS..
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t9not2o22
Ceíificoo Rcgistro cm l9110/2022 Dsta dos Efcitos l9l10/2022
Arquivüncnb 42207410083 PÍorocolo 22292t492 dc l9/10/2022 NIRE 4220?410083

Nome da emDÍesa E & S PRODUCOES LTDA
Estc documcnlo pod€ s€r vcrificado cm httpi//rcgin.iuccsc.sc-gov.br/autcnticacaoDocümcnto§/autcnticacao.âspx
Chânccla 4l 1780650598ó65
Estâ cópiâ foi âul.nticâdâ digitâlmcnte c âssinads em l9110/2022BLASCO BORCES BARCÊLLOS - Secrctário-gcÍâl cm cxcrcicio
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000ü63CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIM]TADA
E &, S PRODUÇOES LTDA

DO INíCI() DAS ATTVIDADES E DO PRAZ'O

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
ssu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL S()CIAL

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 5O.OOO,O0 (Cinquenta Mil Reais), dividido
enr 5O.OOO (Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1.00 (Um Real) cada uma, que
ficarão distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

sÓcro
EZEQUIEL DAL POZZO

SANDRO LUIZ PAGNAN
TOTAL

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda
corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da soçiedade será exercida ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) SANDRO LUIZ PAGNAN que representará(ão) legalmente a sociedade e
poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social

PaÍágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 3 l/12 o administrador prestará
çontas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invcntário, do
balanço patrimonial e do batanço de resultado econômico, cab€ndo ao(s) sócio(s), os
lucros ou perdas apuradas.

Juntâ Comercial do Estado de Santa Catarina tg/to/2022
Ccíifico o Rcgistro cm l9/10/2022 Data dos Efeitos l9l10/2022
AÍquivamcnto 42207410083 Protocolo 222928492 d€ l9110/2022 NIRE 4220?4100E3
Nome da emprssâ E & S PRODUÇOES LTDA
Esi. documcnto podc sêr verificâdo cm http://rc8injuc€sc.sc.gov.br/sute ricacaoDocumcnioíâutenricâcâo.âspx
Chanccla 4t I 780ó50598óó5

Esta cópia foi autcnlicsda digitâlmenl. c sssiaad! €Ín l9/ l0/20228LÀSCO BORCES BARCELLOS - Se.íÊtário-gcral em exercício

N9 de Quotas Valor Percentual

35000 RS 35.OOO.00 70 0/"

t5000 RS t5.OOO.OO 30 9/"

50.000 RS 50.O00.00 t oo o/o

DA DECLÀRÂÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administrâção da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação çriminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,



000íJ64CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
E& S PRODUÇOES LTDA

contra o sistama financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relaçôes de consumo, fe pública, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona As partes elegem o foro ARARANGUA SC para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do prssente instrumento contratual,bem como para o exercicio e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contÍato, renunciando a
qualquer outro. por mais privilegiado que possa ser.

DOENQUADRAMENTO

Cláusula Décima - O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de
2OO6, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4"
do art. 3" da mencionada lei.

D() PR() LABORE

Cláusula Décima Primeira - O(s) sócio(s) poderâo. de comum acordo, tixar uma
retirada mensal, a titulo de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima Segunda - A soçiedade poderá levantar balanços intermediáLrios ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento paíicular em via
única.

ARARANGUA, l7 de outubro de 2022-

EZEQUIEL DAL POZZO

Junlâ Comercial do Estado de Sânta Catarina t9/t0/2022

Ccrtilico o Rcgistro €m l9ll0/2022 Dats dos Efoitos !9/10/2022
Arquivamcnto 42207410083 PÍorocolo 222928492 dc l9/10/2022 NIRE 42207410083

Nomc da cmprêsa E & s PRODUÇOES LTDA
Estê documcnto podc scr vcÍificado cm http://rêginjuccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntoyâulenticâcso âspx

Chancc,a 4l 1780ó50598665

Eía cópia Íoi âut.nricâda digiralmenrc . âssinâdâ .m l9l I0/20228LÀSCO BORGES BARCELLOS - Secreúio-gcml em cxêrcicio



000ít65CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
E& S PRODUÇOES LTDA

SANDRO LUIZ PAGNAN

Junta Comerciâl do Estâdo de Santa Catarina B/rc/2022
Certifico o Rcgistro cm I9i l0/2022 Dara dos Efcitos t9,lo/2022
AÍquivâmcnto 42207410081 Prorocolo 222928492 d. l9/t0/2022 NIRE 422074t0081
Nomc da cmprcsâ E & S PRODUÇOES LTDA
Estc documcnto pode ser vêrificado cm httpJ/rcginjucesc.sc.gov.br/âutenticacaoDocruncntoyaulcnticâcâo.aspx
Chancêla 4 I I 780ó5 0598óó5
Esta cópia foi âulenticada diSitelmentc e assinadâ em l9l l0/2O22BLASCO BORGES BÀRCELLOS - Secrcrário-gcmt em exercicio
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JUCESC
Jú.r. côEa.l rL ld.a. a.
3ÂIITA CATARI]IA 22252A492

NOME OA EMPRESA E&S PRODUCOES LÍOA
PROTOCOLO 22292A492 - 19110t2022
ATO O9O . CONÍRATO
EVENÍO O9O . CONTRATO

MATRIZ

Íilililililtil1ffiffiilt

NIRE 422074r0083
CNPJ 4a.143.29E/000t -ó9
CERTIIJICO O REOISTRO EM
5OB N:42207410083

l9tlQtz\t22

] I5 . IJNQUADRAMENTO DE MICROI]MPRESA ARQUIVAMENTO

RÍ:PRESE\TÂNTES Qtif ASSt:iÂRAM DtGITAI_}!UN f f
CpU 7:1125311915 - SANDRO LUIZ PAGNÀN , Assinado êm l7lt0/2022 às l0r I l:42

Cpt 9l I I l90006l - EZEQUIEL DAL POZZO - Assinldo.m l9/l0/2022 à3 l4:O8: l2

Junta Comercial do Estado de Santa Cararina §/fit2o2z
Certifico o RêgisEo cm t9l10/2022 Dara dos Efeitos t9/t0/2022
Arquivamenro 422074 I 0083 PÍorocolo 222928492 dê I 9/ I 0/2022 NIRE 42207410083
Nome da cmpresâ E & S PRODUÇOES LTDÀ
Estê documcnlo podc seÍ vcÍificado cm http://Ícginjuccsc.sc.gov.br/autenticâcaoDocumcntoínutcnticacao.aspx
ChÀncela 4l 17806505986ó5

Esta cópia foi autenticâdâ digiElmente e assinâda em l9l l0/2022BLASCO BORGES BARCELLOS - Secretário-gerÂl sm exercicio

TERMO DE AUTENTICACAO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

000ü69

NUMERO OE INSCR

48.3/1Íl.298/000í 59
MATRIZ

coMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABÊRTI]RA
19110t2022

NOME E1\4PRESARIAL

EASPRODUCOESLTDA

TÍÍU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ARA PRODUCOES

PORTE

ME

IGO E DESCRI DAATIVIOÁDE EC ICA PRINCIPAL
59.11-1-99 -Atividades dê produção cinematográÍica, de vídeos e de programas de televisão não especiÍicadas
anterioÍmênte

C IGO E DESCRI DAS ATIVIDADES ICAS SECU IAS

! 194-90 - Portais, provedores de conleúdo ê outros serviços de informação na internet
F19{{l - Sêrviços de oÍganização de feiras, congressos, exposições e fãstas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Alividadês de sonorização e de iluminação
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornaliCtas independentes e êscritores
90.03-5{0 - Gestâo de êspaços paÍa artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

c IGO E DESCR OA NATUREZAJUR ICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC HERCILIO LUZ

CEP

88.900{t0í
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO Nrco
SALVADORCONTABTLTDADEl@HOTMAtL.COM

NUMERO

ô02
COMPLEI\4ENTO

SALA 33

UF

sc

TELEFONE

(48) 9651-eí45/ (0000) 0000r000

MUNIC Pto
ARARANGUA

E : FEDERATIVO R EL (EFR)

SITUAÇÃO CADASÍRAL
ATIVA

DATA DA SITUA

1911012022
O CADASTRAL

MoÍIVo DE sIÍUAÇÃo CAOASTRAL

S ESPECIAL DATA DA SITU ESPECIAL

\provado pêla lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

:mitido no dia2510312024 às 16:04:00 (data e hora de Brasítia). Pâgina:111



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastra!
000ü 70

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie
junto à Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

48343298000169
COMPROVANTE DE INSCRICÃO ESTAOUAL E

DE srruAÇÂo cAriasrml
tNlcto^TtvtDAoE coM tcMS

1911012022

rNScRtÇÂo ESTADUAL

261974238
NOME EMPRESARIAL

E&SPRODUÇOESLTDA

TÍTULo Do ESÍÂBELECTMENTo (NoME DE FANTAS|A)

ARA PRODUçOES
REGIME OE APURAÇÃO DO ICMS

NORMAL

côotGo E oESCRtÇÃo DAAÍrvroADE EcoNôMrcA pRrNctpAL

59ííí99 .Atividadês de produçâo cinematogÍáÍica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

côDtco E DEscRtÇÀo DÀs ATtvtDÂDES EcoNôMrcAs sEcuNDÁRrAs

63í9400. Portais, provedores de contêúdo e oulros sêrviços de informação na internet
823000'l - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçóes e festas
900í902 - Produçáo musical
900í906 -Atividadês de sonorização e dê iluminação
900270í . Atividades de artislas plásticos, rornalbtas indopêndêntes ê êscritoÍês
9003500 - Gestão de espaços para artês cênicas, espêtáculos ê outras âtividadês artísticas

INFoRMAÇÔES SOBRE DocUMENToS ELETRÔNICoS

Não constam iníormações sobrê Documentos EletÍônicos

côolco E DESCRTÇÃo DA NATUREZA JURlorcÂ

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

PRACA HERcÍLto LUz
NÚMERo

602

SC

TELEFONE

48 9965í9145

COMPLEMENTO

SALA:33

CEP

88900{0'l
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNrciPro

ARARANGUÁ

ENDEREÇo ELETRÔNIco

SALVADORCONTABILIDADEí@HOTMAIL.COM

SITUAÇÃo cADASTRAL

BAIXA DEFERIOA desde 04/07/2023

Modelo aprovado pela Portaria SEF no 375, de 26108/2003.
Emitido em04lOGl2O2410:33:47 (data e hora de Brasília).



13106124.14 42 Consulta Regularjdade do Empregador
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CÀ,,XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERÁL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

48,343.298/0001-69

EESPRODUCOESLTDA

PCA HERCIUO LUZ 602 SALA 33 / CENTRO / ARARANGUA / SC / 88900-
001

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/06 /2024 a 07 /O7 /2024

ceÉif icação Número : 207406080447 59 5 1385038

Informação obtida em 13/06/7024 15:42:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https/consulla-crf.caixa.gov.bÍ/consullacrf/pages/consultaEmpregador.isf 111

I
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CERTTDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TR,ABALHISTÀS

Nome: E & S PRODUCOES LTDÀ (MATRIZ E FIIIÀIS)
CNPJ: 48 -343.298 / 0001-69
Certidão n": 34466330 /2024./
Expedição: l'7 /05/2024, às t-4:25:57
Val-j-dade: 73/LL/2024'- 1,gO (cento e oitent.a) d.ias,
de sua expediÇão,

PODER
JUSTIÇ:A

IUDlC IARIO
IrO ?FLq,8,ÀIHO

contados da data

Certifica-se que E & S PRODUCOES LTDÀ (MÀTRIZ E TILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no t8.343.299/0001-69, NÃO CoNSTA como inadimpt-ente no
Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.. 12.440/2077 e
L3.467 /20L'7, e no ALo 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
os dados constantes desta certidão são de responsabili-dade dos
Trlbunais do Traba]ho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticldade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamentê.

rtrEoRuaçÁo ruPoRIÀtrTE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj,os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante â JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jurgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a hono rári os, a custas. a
emo.Iumentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decôrrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério público do
?rabaIho, Comissão de Conciliação prévia ou demais tltulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
ProcuradotiaGeral da Fazenda Nacional

CERÍIOÁO NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: E & S PRODUCOES LTOA
CNPJ: 48.343.298/0001-69

Rêssalvado o direito dê a Fazenda Nacionar cobrar e inscrêver quaisquer dívidas dere-sponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem â ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretâriada Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscriÇóes em Dívida Ativa da unrao 1oeu1 lunto aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente fêderativo, parâ
todos os órgãos e fundos púbricos da administração direta â erê vincurâdos. Rêferê-se à situaçâo dosujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuiçóes sociais próvistas
nãs alÍneas 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. 11 daLeinog.2j2,de24deJulhode199.Í.

A aceitaÇão destâ certidão está condicionada à verificação de sua autênticidâde na lnternet, nosendereços <httpJ/rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitãmente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no .r 
.751 , de 2t1ot2o14Emitida às 17:17:45 do di? ZltO3tZOZ4 <hora e data dê eiasítãr. 

-

Válida ate 't7 tOgtZOZ4. t'
Código de controle da ceÍlidão: 2517.4AtF.AgBC.8082
Qualquer rasura ou êmenda lnvalidará este documento.

I

,



000il71
MUNICIPIO DE ARARANGUA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETAR|A MUNtCIPAL DE FTNANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBrOS 717512024

Contribuinte

Nomê/Razâo: /aí4954E - E E S PRODUCOÉS LTOA
CNPJ/CPF: 48.343.298/OOO1-69

Endereço: RUA PC HERC|L|O LUZ.602
Complemento: SALA33
Barrro: CENTRO Cidâde: Arâranguá - SC

Finalidade

CêÍtidão de Oábito . Contrlbuints

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

22tO4t2024 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,de responsabilidâde do contribuinte abaixo identificado c E R T I F I c'o q*, em nome de E & sPRoDUcoES LTDA ate a presente data não existem, em aberto, debitos de tríbutos municipais.

Árê.n, NÊr - wGÍ v 2n11nl ldsnr f edor: wGÍ21 I 201 {oo_FDtMMkNoocRJaL_4 2210412024152011

t*.ir4}t'
.'l''i"

AraÍanguá - SC, 22 de atuit de 2024



00cü75ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (íázão social):

CNPJ/CPT:

E&SPRODUCOESTTDA
48.343.298/0ÍX'r-59

Dispositivo Lêgall
Número dã cêrtidão:
Oatâ de emissão:
Vâlldadê (Leino 393a/66, Ân. úg):

a âutentlcidadê dêstâ cênuão dêverá r.Í coníirmâda na pá8lnâ de secrêtâíta dê €stado da Ferenda nâ tntemêt, no êndereçohnp://www.ieÍ,sc.gov.br

Ressalvando o direito dâ Fazenda Estadual de inscrever ê cobrar as dívidas que viêrem a sêr âpuradas, é certificedoque não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado, relâtivas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Lei nr 3938/66, Art. 154
zú14,J09ú2tt27
2Uo312O2417:l*oa
Ltlo9l2o24

s
i
i

x

Í
8

E

E

Estê dorumenroíot assihãdodigitâlmentê
ttnptesso e,r,: 2t/ 01/ 2O2 4 t7 : L4:07



13/06/2024, 10:59 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Tribunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

- DATA DE ATUALIZAÇÃO: 13/06/2024 10:59

Á__

:T, -
000 íJ 76

Declaíaçáo de Inidoneidade

Declaráção de rnadimplêncla

CPF/CNPJ

26117 657 OOA127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LÍDA EM
006434790001 84 LTOUTDACAO EXTRA

JUDICIAL
\z SAUDE SAMARITANo

1 41 4497 OOOO 17 5 ADM INISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

lnabilitaÇáo pârê o exercicio dê cârgo êm conlissão e função de confiâiça

Nome/Razáo Social UF

MT

RJ

Oata lnicial

07112t2022

13t1212019

Dâta Final

o7 t12t202s

131',t2t2024

PÍâzo - I'-uectsao
3 ANO(S) 642t2022

5 ANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 5ANO(S) 858/2019

TOTAL OE REGISTROS: 3

Nome/Razão Social UF Data lnicialCPF/CNPJ

5ô865350'197

65882083915

375445867't5

51771802120

40703193791

48715964191

DOMILSON OE OLIVEIRA
souzA MÍ O2tost2o',tS

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 24IO1I2O1A

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA MÍ 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUIMARAEs MT 01/11/2018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24101t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 24101/2018

TOTAL DE REGISTROS: 6

Data Final

02t05t2027

241O112026

24101t2026

01111t2026

24tUt2A26

24t01t2026

19t0612024

14/06t2024

14t0612024

Prazo

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(s)

I ANO(S)

8 ANO(S)

Decisão

40t2019

51912017

51912017

482t2018

519t2417

519t2017

PÍezo - 
t'1" 

-uectsao

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 43/2019

5 ANO(S) 4212019

CPFi CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Finâl

014e618e132 ÊPâh?i,E!?t^tt" Mr isto6!201s

41203356153 LU|S FERNANDO WTLKE t\rT 14t16t2019
01515867137 RTZZA SOUSA MATOS MT 14t06t2019

TOTAL DE REGISTROS: 3

httpsT/jurisdicionado.tcê.mt.gov.br/inidoneo 1t1
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i._i{Da)l Dar f:arLtcITÀuTE

ENTIDÀDE : e S L'FOL)rrCOliS LTDÀ

CNPJ 13 . .! 4? . :9à / AAI t- í9

RESPONSÁVET SÀNDR'] 1,I]12 PAGNAN

cPf,' ? .3 3 . 2 5 :l . 3 3 I - 1 5

N" 15550 / 202{

000i 77

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. f6/2OZl e na Resolução Normativa n.
O2l2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que'NÃO HÁ RESTRIçôES", referente à pessoa
jurídica acima citada perante o TCE-MT,

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MI, nesta data.

EMITIDÀ E!,I:

VÀI]DÀ ÀTE:

04/c6/2-X24

a4/c1 / 2X24

OD]LIEY FAI'IMÀ LT]-ITE Dg MTJJE1ROS

Secretário dê Cêrtificàção e Côntrole de SanÇões

SÉRGT.J RTCAFIDO D]I À I,I,1I ] ]]rÀ
1,res i,lente

@ Copyrighr ?005 TC[/MT - Todos os DÍeito§ Rêgervados
ÍÍblnâld.Conl8§ do E6râdo de Mâto Grosso . Cenrío Polnrco AdmliislralNo, Crrá Poór.l10.003.Culab0.MT.CÊP 78070-970

foí. (065) 3613-7500 - Email:lc.@i.. ml.gov hr. Horôr ô d. íunclon0m.ntô:6h ôs 18h

rr**l A autenticidade desta, dêvêrá ser confrrmada no site www.tce.mt.gov.brlcnd ***iH

Voltar I lmplilou

ert I a al ltlt



loDtR,uDlcúRro

TRIEUNAL DI 
'USTIÇAda SaÍrlr CatâÍlns

Número do pedido: 2287590
FOLHA: 1 / 1

000 it78

CERTIDAO RECU?ERAçãO rU_DtCtAL, EXTRATUD|CIAL E FALêNCIA Ne: 2282590Lomarcas ê Turmas Recursais (primelro Grau)

CERTIFICAMOS. na forma da lei, que-, consultand_o os sistemas processuais, NÃO CONSTAM emtramitação nas comarcas do Estadó áã s;;i, õaiã;l-n;'Ãió-es rar-ruerrAREs EM GERAL contra:

NOME: E & S PRODUCOES LTDA
Raiz do CNpj: 49.343.29A
Pais endereço da sede: BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARTNA
Município endereço da sede : ARARANGUA
Endereço da sede : pC HERC|L|O LUZ, 602, SALA 33. CENTRO

Certidão emitida às 15:33 de 24lO5lZO24.

a) os dados Que serviram de DaÍâmetro para a realização da blsca e para expedição desta certidão são deresponsabilidade do(a) soticitantà inixisiinJúuãôi,;"ã;ãrãã;ã; ã-á;àii"'É!'j;;üüoutra instituicãopública pâra autenticacão aas inrbrmàçêi-õ,.éiüdãi, .""r-oÊiúàõ ã"iáliiitâi"rião'àíàiã,"ãilÍtililiâil'rljsua conferência.

8tÊÜit ?r"#r:d 
id a sratuitamente, nos termos da Resolução cNJ n. 121/2010 e Resotução conjunta

A confirmação de aute
documento, no ende
***.253 339_*' g !d,

nticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contâdos da emissão do
reço httos://ceítidoes.tisc.ius.br/download - Solicitado por: Sandro Luiz pagnan _ CpF:
Ou íô



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000iligwww.camposdejul io. mt.gov.br

Processo Licitatório no 6212024

lnexigibilidade de licitação n" 1312024

Objeto: Contrâtação de Show artístico .

RELATORIO

O presente processo trata de contratação dirêta, por meio de inexigibilidade de licitaÇão,

de Show artístico.

O processo foi in
juntados: 1) documentos

Referência, com justifi

documentos constitutivo

Contratado: E e

Valor global estim

Fundamento legal

Face ao exposto, subm

autorização do prefêito municipal

Campos de J

de acordo com o art. 74,11 da Lei no 14.13312021, tendo sido

izaçáo da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) Têrmo de

artÍstico); 4) parecer contábil; 5)

dedes fiscel e trabalhista.

E

à análise jurídica e à posterior

Semeondo Desen.volvímento
PO§ DE TULIO

tr
NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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MINUTA DO CONTRATO N" XXX|2024

O MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa.jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede adminiskativa à Av. Valdir Masuttr,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Pârmêggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e E e s

PRODUÇÕES LTDA , pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

48.343.298/0001-69, com sede à Rua PC Hercílio Luz no 602, I Cêntro, Araranguá - SC, CEP

88.900-001, neste ato representada por EZEQUIEL DAL PAZZO brasileira, portador da CI/RG

no 90XXXXX7 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o no 913XXXXX63, doravante denominada de

CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condiçôes previstas

na Lei Federal no 14.13312021,ar1.74,11, nos termos do Processo Licitatório no 6212024,

lnexigibilidade 1312024 e mediante as cláusulas e condiçôes a seguir êstabelecidas neste

Contrato.

CúUSULA I- DO OBJETO

í.í Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços proíissionais

em Show Artístico Religioso para a realizaçào do dia 2711112024, dia da Padroeira de

Campos de Júlio - MT - Nossa Sênhora das Graça, conforme as condiçóes estabelecidas

no Termo de Referência, bem como na pÍoposta apresentada pela Contratada.

USULA II - DAS ESPECIFIC E FORMA DE EXE DOS SERV|çOS

2.í Os serviços compreendem, da contratação direta da emprêsa para execução de show

regional para a realizaçáo do dta27l11l2o24, dia da Padroeira de Campos de Júlio - MT - Nossa

Senhora das Graça.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo â este termo de referência, que será realizada no die 27 de novembro de 2O24.

2.3 O local do evento está a definir, a apresentação terá duração de no mínimo t hora e 30

minutos (1:30) horas, com início do show a combinar com a produção artística e banda. Para

a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na proposta

de preço que integra esse processo, podendo a critério de ambas as partes (contratado e

contratante) alterar horário de início do show e duraÇão do mesmo conÍorme o andamento dos

serviços, e / ou ofertar outros serviÇos dentro do valor pactuado diretamente com a produção

do evento do Município. Deverá a contratada executar todos os compromissos assumidos

fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do serviço.

2.3 O prazo de vigência da contratação sêrá até 2711112024, contados da datâ de assinatura
do contrato, na forma do art. í 05 da Lei 14.133121 .
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2.3 A exêcução do serviço estará autorizada a partir da Ordem dê Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais caracteristicas e condiçóes a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

c ULA III _ DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 6212024,lnexigibilidade

de Licitação n" 1312024, realizados com base na Lei Federal n' 14.13312021 .

3.2 F azem parte dêste instrumento, como se nele estivessem lranscritas, as condiçóes

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

G IV _ DO REGIÍvIE DE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento em

uma (1) única parcela conforme termo de referência.

LA V - DO VALOR DA CONTRAT E DAS CO ES DE PAGAiIENTO

5.1 Pela entrega do serviço dêste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância

global de R$ 83.400,00 (oitenta e três mil e quatíocentos rêais), com pagamentos rêalizados

em 01 (uma) única parcela, conforme contrato.

5. O pagamento será efetuado em 01 (uma) única parcela, sendo í00% do valor de R$

83.400,00 após o evento, conforme contrato, no prazo máximo de até í0 dias úteis após

â rêalização do evento, contados da finalização da liquidâção da despesa, conforme

seção anterior. Mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será

crêditado em conta corrênte, por meio de ordem bancária, conforme dados abaixo:

Banco -085- Gooperativa Central de Créditos -Ailos - Ag: 0106-6 C/c:46155-5 E E S
PRODUÇOES LTDA.

5.3. Caso o Íornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaçâo, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, dê acordo com a Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006
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5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após rêcebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = media aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 58512024 Compl do Elemento: 3 3.90.39.23.00 00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.í Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.
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5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçôes ora

assumidas.

5.'10 Os valores serão fixos e iííeajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

CLÁUSULA VI - DA VIGÊNCN E ENTREGA DO OBJETO

6.í O prazo de vigência deste contrato XX(XXX) dias, contando-se a partir do inicio do

processo, ou seja, de XX|XX|?OZ  a XXIXN2O24.

6.2 O objeto será totalmente entreguê sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAÇÕES

7.1. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.í.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.í.2 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados

com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratâda, quaisquer irregularidades veriÍicadas no

fornecimento do serviço, caso náo esteja de acordo com as especificações do Termo de

Referência.

7.í.4 Estando o serviço de acordo com o contÍatado e a respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada, efêtuar o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execuçáo, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularização do fornecimento/execuçáo, sob pena das sançôes

administrativas previstas na Lei '14. 133/2021 e demais cominações legais.

7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviÇo, apontando as razóes,

quando for o caso, da (s) sua (s) náo-adequação (ões) aos têrmos contratuais.

7.í.7 Proporcionar as condiçóes para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.2.2 Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bêm como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, principalmenle relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em caso dê dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 2 horas. Conforme a

programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizarse pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT ê/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciárros e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Preslar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, indepêndentemente de solicitação;

7.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de.Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOIjIJBS

www.camposdejulio. mt,gov.br

7.2.14 EmilÍ certidão negativa/positiva com efeito dê negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í 5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

CLAUSULA Vl[ - DAS SANçÕES

8.'l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas sêguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ê) não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as

seguintês Sanções:

e) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitaÍ e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação dâs sanções seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

inÍração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justiíicar

a imposição de penelidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b'do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

decimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes

administrativas previstas no item 8,1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.
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8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do

item 8.1 deste ConÍato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nas letras'h", "i', 'j', "k"

e "l" do item 8.í dêste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.1 deste ConÍato que justifiquem a rmposição de pênalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelêcida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataô deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.íí A aplicação das sanções previstas no item 8.2 dêste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública

8.12 Na aplicação dã sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicaçáo das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauraçáo de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

âpresentar defesa escrita e especificar as provâs que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegaçôes finars no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.'16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.
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8.17 As importâncias relativas às multas deverão sêr rêcolhidas à conta do Tesouro do

Município.

c USULA IX - DOS CASOS DE RESCI

9.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

e) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partês, por concilração, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Seráo observadas, ainda, as prêvisões dos arts. 138 e'139 da Lei Federal n'14j3312021.

CLAUSULA X - DOS CASOS OMISSOS

c USULA XI DA MANUTENç O DAS CONDI ES DE HABILITAçÃO E

ouALrF]CAÇÃO

í'1.1 A Contratada deverá mânter durante a execução do Contrato, êm compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

c USULA XII - DA ALTERAÇÃO OO CONTRAÍO

12,í O presente contrato poderá sêr alterâdo nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal n' 14.13312O21.

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

l

í0.Í Fica estabelecido quê, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estês seráo resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislaÇão e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14j3312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil Brasileira e as disposiçóes do Direito Privado.
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13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

'14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita ê continuará respeitando a legislação

referente à protêÇáo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de ProteÇão de Dedos Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamente a aplicaçáo de LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 PaÍa os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiçâo na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisÕes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

("Operador");

14.3 O OperadoÍ deverá tratar os dados pessoais conforme instruçÕes do Controlador e não receberá

nenhume instruçâo diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relaÇão à proteçâo de dedos pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pêssoais apenas na medidâ necessáraa pâra prestar serviços, nos limltes

do presente contÍato;

b) A náo utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessána

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formaçâo

adequada sobre privacidade e proteÇáo de dados pessoais,

d) A não compartilhar ou tÍansferir os dados pessoais que tiver acesso em razâo desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informâr ao Controlador se, em sua opinião e dadas às infoÍmaçÕes à sua disposiÇão, uma

instrução infringir as disposiçóes de proteçâo de dados da legislaçáo aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislaçâo aplicável ou por decisáo cautelar da

autoridade competente, inÍormar imediatamente ao Controlador em caso de Íecebimento de solicitaçÕes

da Autoridede Nacionâl de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, ê a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00r,írg0

www.camposdejulio, mt.gov.br

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência (azoáuel na realização

de avaliaçÕes de impacto sobre a proteçâo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

n'212022-ANPO.

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquêr perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçáo de proteçâo de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condiçôes e

os prazos previstos no contrato e em normas específicâs que regem a gestáo de documentos e arquivos,

bem como as exceçÕes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Alem disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de seguranÇa,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razáo desse contrato:

a) Medidas de segurança fÍsica destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

infraestrutura onde estáo armazenados os dados pêssoais,

b) Sistema de autenticaçáo quê pêrmita a verificâção de idêntidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exerclcio das suas funÇÕes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança fisica das suas instalaÇÕes; e

ê) Processos e medidas para rastÍêar açóes executâdas em seu sistema de informaÇâo.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, e disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

inÍormações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisrtos

contratuais acima, bem como a permitir quê o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteÉo de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessáÍio. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisqueÍ

vulnerabrlidades de sistema, processos, governanÇa e outros apontados no relatório de auditor,a sejam

tratados adequadamentê.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controledor em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evênto, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pêssoais, tais como, mas não limitado a acesso náo autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

í4.8 A notiÍicagão deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrêver as consequências

prováveis do incidentet (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) forneceÍ o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

CN Pl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br n0n;19!

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informaçÕes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato princrpel.

14.10 PaÍa o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as instruções e informaçÕes relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

Íinalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuiÇÕes legais do serviÇo público, nos termos do artigo 23 da

LGPDI

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a
finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execuçáo das operaçÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma bese legal apropriada (por exemplo, consenlimento, legltimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatórie e exêcuçâo de polÍtices públicas etc.);

d) Serão implêmentados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como sáo

adotedas boas práticas de condute;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acêsso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atençáo ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 90, da LGPD;

fl Os titulares de dados serâo informados e teráo a todo o tempo a possibilidade de exerceÍ

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoçâo dê medidas de segurançê, técnicâs e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaçÕes e operaÇÕes que não esteiam sob a responsabalidade do Operador.

14.11 O Operador se compromêtê a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar confo[midade com o presente contrato.

í4.'12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusáo, limitaçáo, portabilidade ou eliminaÇão

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperaçáo e assistência, confoÍme seja exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A coopêração e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do tituler de dados; e (ll) peÍmitir que o

Controlador pÍojete e implemente as mêdidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

soliciteçôes dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV. DA PUBLICAÇAO
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í5.í A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Elelrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í6.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

17.'l Para dirimir quarsquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, XX de XXX de 2024.

ITJIUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - UT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

EESPRODUÇÕESlrOl

CNPJ/MF: 48.343.298/000í -69

Por EZEQUIEL DAL POZZO

CONTRATADA
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PARECER JURiDICO NO.1 09/2024.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no

14.'133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLGA'

tendo por objeto a contratação de apÍesentação artística com o Padre

Ezequiel Dal Bozzo e Banda, nas festividades alusivas ao Dia da Pad, .,eira

do município, comemorado no dia 27 de novembro, sob coordenação e

orçamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1-as
e se encontram instruidos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, lda NLLCA.

Art. 12, No processo licitatório, observar'se-á o seguinte:
l- os documentos serão produzidos por escrito, com data e
local de sua reati?ação e assinatura dos responsáveis;

Nessê contexto, após finalizada a fase preparatória, v.,ram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

000031

O DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

PADRE EZEQUTEL OAL POTI:O E BANOA, NAS
ALUSIVAS AO DIA OA PADROEIRA DO MUNICIPIO, CO

27 DE NOVEMBRO DO FLUEN íE EXERCíCIO.

HIP TESE: CONTRATAÇ
LICITA o No't3/2024 tcAc(uoOBJETO: CONTRATA O DE APRESENTAÇÂO ART

FESTIVID'iDES
MEMORADO NO

DIA
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:141612024.
REMESSA AO OJU DICO:.171612O24
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fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 5o, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Att. 53. Ao finat da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessorame nto iurídico da Administração, que

realizará controle previo de legalidade mediante análise iurídica da

contratação.
(.)

§ 40 Na foma desb artigo, o órgão de assessoramenÍo iurídico da

Administração também :ealizará controle previo de legalidade de
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
a.íusÍes, adesões a atas de registro de preços, ouÍros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

lX- apreciat previamente os processos dê /,bilaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
ássumrdas pelos órgãos da administraçáo;

Ponto que merece destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimr:nto

às recomendaçôes dos despar'hos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

juridicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

.jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçôes de aspecto

administrativo, cu.ias decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

000ü95
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Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(...)

Nessa toada, destaque-se o Acórdáo 259912021-Plenârio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:
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Para fins de responsabilização perante o TCU, poCe ser
tipificada como errc grosseiro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acordão 25992021'
Plenário.

000Í,96

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, even ! desconsi racão dev ser devidamente

motivada . sob Dena dê confiquracão de cul o rave.

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

II- DAS QUESTÕES PNCIIUINARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçôes.

Dessa forma, considr',rações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer iuízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais d'dos,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiol dos

conhecimentos específicos impre'cindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

IIF ANÁLISE JURíDrcA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.48/51 a designação dos agentes públicos designados para a

conduçáo do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024' nos

moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1" da NLLCA. Transcrevo-os:

Att.7o Caberá à autoidade máxima do ôrgão ou da entidade ou a
quem as normas de oryanização administrativa indiczrem,
promover gestão por competências e designar agentes pÚblicos
para o desempenho dat funções essenciais à execução desta Lei
que prcencham os segu,ntes requ,.sitos:
t - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público
dos quadrcs permanentes da Administração Pública:

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compativel ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

rll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administraçáo nem tenham com eles vinculo de
parentesco, colateral ou por afínidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Art. 8o A licitação será conduzida pot agente de contâtaçáo,
pessoa designada peta autortdade competente, entre
servidores efeÍivos ou empregados públicos dos guadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o tÉmite de licitação, dar impulso ao
procedimento licitdlótio e executar queisquêr outras
atividades necessárÍas ao bom andamento do certame até a
homologeção.

000ii97
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§ 10 o agente de contratação será auxiliado por equipe de
ápoio e r*ponderá individuelmonte peros aÍos que prcticar'
selvo quendo induzido a erro pela atuação da equipe,

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentaçáo legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74, ll da NLLCA, a conferir:

Ad. 37. A administração pública direta e indirete de qualquer
dos Poderes da Uniáo, dos EsÍados, do Distrito Federul e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade'
impessoatidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
XXI- ressatvados os casos especiíÍcados na legislaçáo, as
oôras, serviços, compras e alienações serâo contratados
mediante pÍocesso de licitação pública que assegure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento'
mantidas as condições eíetivas da proPosta, nos termos da lei,
o gual somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica
e econômica indispensáveis à garcntia do cumprimento das
obrigações.

Att. 74. É inexigivet a licitação quando inviável a comPeiição,
em especial nos casos de.'

(...)

ll- contratação de pÍofissionel do setor artistico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2o Para fins do drsposÍo no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou iuridica
gue possua contrato, declareçáo, carta ou outro documento
que atêste a exclusividade permanente e contínua de
representaçáo, no País ou em Ê,stado específico, do
profissional do seÍor artistico, afastada a posslbilidade de
contrataçáo direta por inexigibllldade pot meio de empre;ário
com reprêsantaçáo restita a evanto ou local aspecífico ' ,!.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

000í198
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inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se q ue as situaÇões que

enseiam tal esoécie. excludente do certame I itatório. devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cuio requisito

restou ilustrado nos documentos de fls. 43145 e 52161 .

Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios carreados aos autos revelam que a pretendida contratação será

realizada diretamente. ou seia, sem intervencao emoresário clusivo

na forma do §2o do citado dispositivo, conforme se depreende do contraro de

fl. 56, firmado com a representante legal da empresa (fls.62/65-

Do mesmo modo, em relaçáo à REGULARIDADE FISCAL

(fls. 69178) denota-se o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da

legislação de regência. Vejamos:

Ar1. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos sêguinÍes requisitos:
| - a inscição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
tt - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
Itl - e regularidade perante a Fazenda federat, estedual elou
municipal do domicílio ou sedê do licitante, ou .,utra
equivalente, na forma da lei;
tV - a rcguleriddde reletiva à Segu..Idedê Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regulaidade perante a Justiça do Trabalho:
Vl - o cumpimento do disposto no inclso XXXlll do art. 7o da
ConstituiÇ o Federal
§ ío Os documentos referidos nos lnclsos do caput deste aftigo
poderão ser subsÍlÍuidos ou supridos, no todo ou em pafte, por
oufros mêios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletônico.
§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e v do caput deste adigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.

000ít9g
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Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo ;,: da

NLLCA. Vejamos:

Ad. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruido com os sgguinles documentosi

I - documento de formatização de demanda e, se for o caso' estudo
técnico preliminar, análise dê r,:scos, termo de referência, proieto
básico ou projeto executivo;

tl- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fotma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

tll- parecer jurídho e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrcm o atendimento dos requisitos exr'grdos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recürsos
o,çamentáios com o compromisso a ser assurfldo;

V- comprovação de que o contratado preenche os reguisitos de
habilitação e qualificação mínima necessáia:

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- itstiticativa de preÇo;

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÇão direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
dlspos(ão do público em sitio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contrataçôes públicas deverão suômeúer.§e a
práticas continuas e permanentes de gesÍão de risco-s e de
controlê preventivo, in.lusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas eo
controle social, sujeitar-se-áo às sêguinÍes rin has de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, agentes de licitaçâo e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

ll- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessoramênÍo jurídico ê dê controle interno do próptio
órgào ou entidade;

000100
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Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação' in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

fls. 7/13 a teor do inciso ldo dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgaçáo e disponibilizaçáo do ato que autoriza

a presente contratação em sítio eletrônico, p?Ía exame dos even'uais

interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de f|.46 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 83.400,00 (doze mil

reais).

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acostado à

tls.44145, a titulo de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto

da contratação direta, excludente do rtame licitatório, demonstra a

compatibilidade do valor estimado para contrataçáo, anexado à fls. 14 34'

com a especificação individualizada de todos os componentes que compõe o

valor.

No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de

licitação, pertinentes à a ,azão da escolha do contratado constante no subitem

4.2 do T.R, à fl.7 e ainda o atendimento ao inciso Vlll da referida norma,

através da autorização de fl. 47, firmada pela autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informações compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigít ;is à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáreis à

espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteanlento Bom Jardinr - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os asDectos

táe ntcos e econo o uízo de rtu Aade e conveniê esteada

0001ü2

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela leqalidade

da contra direta. mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de

licitação, tendo por objêto a apresentaçáo artística (Show),desde que

observada as seguintes recomendaçôes:

a) seia promovida a divrrlgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, em consonância com o

parágrafo único do aÉrigo 72 da NLLCA;

Náo é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do obieto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos j,Jrídicos formais do cas ) em

comento.

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Ôrgão Consuttivo que em caso concreto haja exteriorizado
juizo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as arÍerações necessárias, náo incumbe
pronunciamento suóseguenÍe de verificação do cumprimento
das recomendações conslgnadas ".

Av. Valdir Masutri, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Circunscrito ao exposto, sáo os termos do parecer' que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juí'o de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor Íorma de

condução do processo licitatório, nos.'noldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,18 de junho de 2024.

0001ri3

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:5'18947771 15

Dados: 2024.06.18
09:06:01 -04'00'
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório : 621 2024

Inexigibilidade de Licitação n' 1312024

Autorizo a cont direta, por inexigibilidade de licitação, de Show artÍstico

Religioso com o Padre

de Campos de Júlio

formalização e Termo

eBanda, para dia 2711112024. dia da Padroeira

s, conforme documentos de

Contratado: E

CNPJ 48 343.2

Valor global estim

Fundamento legal: Lei F , 74, inciso ll.

CA,,POS DE IULIO
Campos de Júlio - MT, 18 de junho de 2024.

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Í&.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, aÍ|.74, inciso ll.

R$ 83 400,00.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.6'14.516/000'l-99
AVENIDA VADIR ÍVIASUTTI 779-W
C.E P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDAOE

0013t2024

Processo Licitatório: 000062124

Data do Processo: 1410612024

TERMO DE A uDIGAcÂo oe PROGESSO LICITArónp

a) Processo Nt m@24
b) Licitação te 0132024

c) Modâlidade: INEXIGIBILIDADE

d) Dâta Homologaçâo:

e) Objeto da Licitação: ContrataÇáo de Show artistico Religioso com o Padre Ezequiel Dal Pozzo e Bandâ, paê o dia 2711112024. dia

da Padroeira de Campos dê Júlio - MT - Nossa Senhore das Graças, em atendimênto às necessidades da Secretaria Municipal de

Cultura EspoÍte e turismo

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

9315
Item Código

E&SPRODUCOESLTDA
CNPJ: 48.343.298/000'!-69
PC HERCILIO LUZ, 602 SALA 33 - CENTRO, ARARANGUA -
SC. CEP: 8890G001
Telerone: (48) 9651-9145
DescriÇáo do Produto/Sêrviço
CoNTRATAÇÂo DE SHOW REGIONAL

llnidâde Ouanlidade Vâlor Unilário Valor Total

83.400.00
83 400,00

1 004.020.092 UN 1 83.400.00

Total do Pro ênte

TOTÂL GERAL: 83.400,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

585

Exer
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Categoria

3.3.90.39 23.00

Fonte
Recurso
11500

Valor Saldo

83.400.00 104.383,00

Ssldo Com
Reserva

20.983.00

Campos de Júlio, Em

OS PARMEGGIANIIRIN

O Prefeito Municipal, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela

legislaÇão em vigor, especialmente pela Lei No. '14.1331?1 e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo dê LicitaçÕes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr01.61 4.51 6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

00'13t2024

Processo Licitatório: 000062124

Data do Processo. 1410612024

000lri6

TERMO DE HOMOLOGACAO DE PROCESSO LTGITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especlalmente pela Lei No. 14.133121 e alteraÇôes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitaçôes, resolve:

PÍoc€sso M.:m0@24

Licitaçáo Íf.. @132@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Oatâ HomologãÉo:

Objeto da Licitaçáo: Contrataçâo de Show artístico Religioso com o Padre Ezequiel Dal Pozzo e Banda, para o dia 271'1112024, dia da

Padroeirâ de Campos de Júlio - MT - Nossâ Sênhora das Graças, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura

Esporle e luÍismo

Fornecêdores e ltens declarados Vencedores:

9315
Item Código

E&SPRODUCOESLTOA
CNPJ: 48.343.29U0001-69
PC HERCILIO LUZ. 602 SALA 33 - CENTRO, ARARANGUA -
SC. CEP; 88900-001
Telefone: (48) 9651-9145
Descriçáo do Produto/Serviço
CONTRAIAÇAO DE SHOW REGIONAL
Total do Proponente

Unidade Ouantidade Valor Unitârio Valor Total

1 004.020.092 UN 1 83 400.00 83 400,00
83.400,00

TOTAL GERAL: 83.400.00

E & S PRODUCOES LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 83 4O0,OO (oitenta e kês mil e quatrocentos reais). Peífazendo esta licitação o valor global de

R$ 83.400.00 (oitenta e três mal e quatrocentos reais).

Campos de Júlro. Em

IRINIE COS PARMEGGIANI

01 - HOMOLOGAR a prêsentê Licitação nestes termos :

,|
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tNEXtGtBtL|DADE OE LtCtTAÇÃO N" 13t2O24

ExrRATo DE TERMo DE AUToRtzAÇÃo penl coNrnnrnçÃo DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contrataÇão que ao final
subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita
foi autorizada pelo PreÍeito Municipal, nos termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conÍorme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contrata Show artístico Religioso com o Padre Ezequiel Dal Pozzo e
pos de Júlio - MT - Nossa SenhoraBanda, para o dia 27111

das Graças.

, dia da Padroeira de Cam

Contratado: E E

CNPJ no 48.3.1i.

Fundamento legal 14.133t2021, 74,

Vinculação: Process

Campos de Júlio - MT, 18

CATüPOS
NADIA T JEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

a

a,

.Y
Valor global estimado: R$ 83.400,00.

Licitatório no 6212024.

de 2024.

\

./ -l



Funcãor 12

Súbíunçâo: 365 - Gestão Administrativa-

Programa:0002

Proj/Atividade: 10088

Catsgoria Econômicâ: 3.1.90.04.00

Grupo: 1

Código:500

Dêtalhe MT: 1001000

DA VrcÊNctA: lo/06/202lt à os/06r2025

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE E MEIRI-
AINE RAIcEL ZlÍrlER]úANNCONTRATADA

Sandra Martins

Fiscalde Contratos

PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio, MT

tNEX|G|BTLTOAOE OE LtC|TAçÀO N.,t3/2024 EXTRATO DE TERMO
DE AUÍORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO OIREÍA

rNÊxlGrBrLrDADE DE LtCÍÍAçÃO N. 13/2024

EXTRAÍO DE ÍÉRMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DI.
REÍA

O Município de Cêmpos de Júlio - MÍ, poí meio do agentê de contrâtação
que ao final subscreve, torna público, â quem possa inleressar, que a con-
katâção direta abaixo descrita íoi âutoízada pelo Preíeito Municipal. nos
termos do aÍl. 72. Vlll, da Lei Federal no 14.í33/202'1. conformê dêspacho
exatâdo no procêsso respectivo,

Objelo: Contratação dê Show ârtístico Rehoioso com o Padre Ezequiel Dal
Pozzo ô Bandâ, paía o dia 2711112024, die da Padroeira dê Câmpos de
Júlio - MT - Nossa Senhora das Graças.

Conlratado:EESLTDA

CNPJ no 48.343.298/0001.69

Valor globâl estimado: R$ 83.400,00.

Fundamenlo legâl: Lei Federalno 14.133/202í,74, inciso ll.

Vincúlãção: Processo Licitatôtio no 6212024.

aampos de Júlio - MT, 18 de junho de 2024.

\-ílADlA T. NEJEM

Agênle de ContrataÉo

Portatia no 2612024

EO|ÍAL DE CONVOCAçÃO r'ro OO8 - PSS/OOí/2024, OE l8 DE JUNHO
oE 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeilo do MunicÍpio de Campos de
Júlio, Esiâdo de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais píevislas no
artigo 58, inciso Xl, dâ LeiOrgánica Municipal(LOM) e;

CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Simplificâdo regido
pelo edital n'0'l/2024 e pelos artigos 1. e 3" da Lei Municipal no 923, de
26 de Junho de 2018, dos artigo 10 e 2o da Lei Municipal no 878, de 20 de
Íevêreiro de 2018, dos artigos 1'e 40 da Lei Municlpêl no '1.085, de 20 de
dezembÍo de 2019, do artigo 235, inciso lV do Estatulo dos Servidores Pú-
blicos Municipais, instituido pela Lei Complementar no 00'1, de 15 de iulho
de 2008 e do ârtigo 97 e aplicaçâo analógica do caput e incisos do artigo
100 dâ LeiOrgânica Municipâ1.

COr{SrOERÁlt OO e homologação do Píocesso Seletivo Simplificado regi-
do pelo edital no 01/2024 poÍ meio do Decreto Munacipal no '161, de í7 de
mâio de 2024:

n0Í'!tng

CONSIDERANDO ê classificação do (s) candidato (s) moncionado(s) na

arligo priúeitu desse edltal no Processo Selelivo SimpliÍicado no 00'1/2024,

destinado à contralação para o atendimenlo de necessidade temporária

de excepcional antêresse público, pâra suprimenlo das vâgas aos caÍgos

da Secretaria [,4unicipal de Saúde;

RESOLVEi

An. l'. Fica(rn) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s)
no PROCESSO SELETIVO Slt\,4PLlFlCADO No. 01/2024, regido pelô edital

no 01/2024, âbaixo nominado (s), para comparecer (em) êo Departamênlo
de Recursos Humanos dessa municipâlidade, â íim de apresenlar os do-

cumentos exigidos conforme Edital do certame para a efeliva contrâlaÇão

temporária ao(s) seguinte(s) cargo(s):

TÉCNIcO EM ENFERÍíAGET,

19 de Junho de 2024 . JornalOficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Malo G.osso . ANO X,X I N' 4.508

NOME CLASSIF|CAÇÃO
Hiago Vrnicrus de lúoraes Cruz 2'
Adriele Avilâ Sôâres 1Ô

Art. 2o. Para sêrêm contíatados o (s) candidato(s) deveÍá (áo) apresentaÍ

documenlação no originâlou fotocópia autenlicadâ êm caatório prevista no

item 2.1 do editalno. 00'l/2024, a seguir elencados:

Habilitação se exigir o caígo. L Teí Nacionalidâdê brasileiía ou êstrangeiÍa

na Íorma da Lei (arl. 12 e 37, lda CFi88); ll. Ter no ato da convocação ida-

dê mÍnimâ de 18 (dezoilo) ânos completos; lll. Certidôes Negâtivâs: Civel

e Criminêis dos últimos 05 (cinco) ânos de todos os Estados da Federação

brâsileira em que candidôto já residiu (com trânsito em julgado); lV. Car
teira dê idêntidadê (RG)iV. Caíão de ldenlificação do Contribuinte (CPF/

MF); Vl. Cartão de ldentiÍicaçâo (CPF/MF) do côniuge e data de nascrmen-

ro. Vll. Cartào de ldenl'Ícação (CPFiMF)do PAI e MÃE ou dêclaração de

ausênciâ de pailmãe; Vlll. Ceíidão de nêscamento ou casámento; lX. Íítu-
lo de eleitor e certidão de quitação eleitoml; X. Certidão de nascimenlodos
Íilhos menores de 14 anos e Cârtáo dê ldentificação (CPF/MF) dos tilhos
âté 21 ânos (menores de 05 anos, cópia da carteira de vacina e os em
idãde escolaÍ, comprovante de matrícula); Xl. Cârteira de Trabalho e nu-

mêro de inscriÇão no PIS ou PASEPT Xll. Carleira profissional no caso de
píoíissôes regulamentadas. clm a apresentação do devido compíovânle
de quitação de ânuidade e respectiva certidão de regularidade; Xlll. Certi-
dão de Reservista (quando do sexo masculino); XlV. 02 fotos 3r4 coloridâs
ê rêcêntês; XV. Comprovante bencário/conta corrente; XVl. Comprovante
de residência, expêdido nos últimos 30 (trinta) diâs antes da publicâÇào

do editalde convocação de posse; XVll. Realizar exaÍhes exigidos confoÊ
me ANEXO V, que comprove ler o candidato aptidão fÍsica e mental para

o exercício das akibrlições da Íunção; XVlll. lnacumulabilidade: apresen-
lar Declaração se exerce ou nâo oúlío caígo ou fúnção pública reínunera-

da, inclusive ernprego em âutarquiâs, êmpresas públicas e sociedades de

economia mrslat XlX. Declaraçáo de disponibilidade para cumprimento da

cargâ horâriâ do cargo em que exercerá sua Íunção; XX. Oeclaraçâo de

Bens e valores; XXl. Certidão negativa de débilos paÍa com o municipio
de posse; XXll. Comprovênte de escolarldâdê, âkâvés de histórico esco-
lar, diplomê, conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamenle
regislrado pelo MEC; Xxlll. Não ter infringido as lêis que íundâmentaíam
esse êdital. XXIV- Cenidão Negêtiva de Debitos para com o municipio de
posse XXV. Declaração nêgativa de acúmulo de cargo público

Aat. 3o. O candidato que por qualquer motivo não se apresêntar para a

contralaÇão no prazo de sete dias corridos fixado no jtem 17.9 do edital
0112024 petdeé o dlreito à vâga, sêndo convocado outro cândidato âpro-
vado, respeitado a ordem de classiíicaÇão, conforme disposlo no edital do

Processo Seletivo Simpliícado.

Art. 4ô O prazo de validade do Processo SeletMo Simplificado no 01/2024

é de um ano. conforme o ilem 17 í1 do edrtal Íegente do cerlame. co1-
tado dâ data de publicação do Docrelo Municipal no 161, de 17 de maio

de 2024, com possibilidade de proííogação por sucessivos periodos, po-

dendo, entrêtânto, ser intêrrompada a qualquer têmpo por inteÍesse da ad-
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